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Prezado(a) Aluno(a),  
 
Você está recebendo a ata da rodada objetiva do GEAGU (Grupo de Estudo para a Advocacia-
Geral da União), cujo objetivo é aprimorar sua preparação para o próximo concurso da AGU: 
Procurador Federal! 
 
A EBEJI é pioneira no sistema de estudo através de atas e, visando sempre a aperfeiçoar e 
inovar, apresenta o Novo GEAGU, reunindo a mais ampla estratégia de estudo específico, 
sempre com foco primordial na preparação integral dos alunos. 
 
Trata-se de material de estudo cuidadosamente preparado pelos mediadores, todos com 
experiência na carreira da Advocacia Pública e na preparação voltada para aprovação em 
concursos públicos.  
 
Indubitavelmente, o GEAGU tem como objetivo contribuir para a construção do conhecimento 
e auxiliar os alunos a atingirem o sonho da aprovação. 
 
Sejam muito bem vindos! 
 

EQUIPE EBEJI 

 

 “QUANTO MAIS EU TREINO, MAIS SORTE EU TENHO.” 

Arnold Palmer 
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GRUPO I 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
 
Questão 01 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Acerca da organização da Advocacia-Geral da União, julgue o item a seguir. 
O parecer do Advogado-Geral da União, uma vez aprovado pelo Presidente da República, 
passa, automaticamente, a vincular a Administração Pública Federal. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

Para que um parecer do Advogado-Geral da União passe a vincular a Administração Pública Federal é 
essencial que, além da aprovação do Presidente da República, haja sua publicação, acompanhada do 
despacho presidencial. 
 
É o que dispõe o art. 40 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. 
Eis o que consta do dispositivo:   
 
Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à aprovação do 
Presidente da República. 
§ 1º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial vincula a 
Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento. 
§ 2º O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições interessadas, a partir do 
momento em que dele tenham ciência. 
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Portanto, para que o parecer do Advogado-Geral da União, aprovado pela Presidência da República, 
vincule a Administração Pública Federal é essencial que ocorra sua publicação junto com o despacho 
presidencial. Caso não ocorra a referida publicação, o parecer irá vincular apenas as repartições 
interessadas. 
 
Ponto do edital: Ponto 66. 
 

Questão 02 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Segundo entendimento consolidado em súmula da Advocacia-Geral da União, para fins de 
ressarcimento ao erário, a Administração poderá, no exercício da autotutela 
administrativa, proceder ao imediato desconto em folha de pagamento de servidor público, 
uma vez verificado pagamento indevido. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

A súmula de nº 63 da Advocacia-Geral da União estabelece que para que ocorra o desconto em folha 
de pagamento de servidor público é essencial que se observe o contraditório e a ampla defesa. A 
súmula encontra-se assim enunciada: "A Administração deve observar o devido processo legal em 
que sejam assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório para proceder ao desconto 
em folha de pagamento de servidor público, para fins de ressarcimento ao erário." 
 
O Superior Tribunal de Justiça adota o mesmo entendimento, conforme se verifica do julgado a 
seguir:  
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS DO 
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CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. NECESSIDADE. ACÓRDÃO A QUO FIRMADO CONFORME A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. O desconto em folha de pagamento de servidor público, sob o pálio de ressarcimento ao erário, não 
afasta o dever legal da Administração de observar o devido processo legal em que sejam assegurados 
os princípios da ampla defesa e do contraditório. Precedentes. 
2.Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 802252 / RS, Dje 23/08/2010) 
 
Pontos do edital: Itens 8, 16 e 66. 

 

Questão 03 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal as verbas indenizatórias 
percebidas pelo exercício da atividade parlamentar são sigilosas, em virtude da proteção 
constitucional à intimidade e vida privada. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

Segundo recente decisão do Supremo Tribunal Federal, as verbas indenizatórias, para o exercício de 
atividade parlamentar, têm natureza pública, não havendo razões de segurança ou intimidade que 
justifiquem, genericamente o seu caráter sigiloso. A decisão foi prolatada no bojo do MS 28.178, cuja 
ementa restou assim consignada: 
 
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. ATO QUE INDEFERE ACESSO A DOCUMENTOS RELATIVOS AO 
PAGAMENTO DE VERBAS PÚBLICAS. INOCORRÊNCIA DE SIGILO. CONCESSÃO DA ORDEM. 1. A regra 
geral num Estado Republicano é a da total transparência no acesso a documentos públicos, sendo o 
sigilo a exceção. Conclusão que se extrai diretamente do texto constitucional (arts. 1º, caput e 
parágrafo único; 5º, XXXIII; 37, caput e § 3º, II; e 216, § 2º), bem como da Lei nº 12.527/2011, art. 3º, 
I. 2. As verbas indenizatórias para exercício da atividade parlamentar têm natureza pública, não 
havendo razões de segurança ou de intimidade que justifiquem genericamente seu caráter sigiloso. 3. 
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Ordem concedida. (MS 28178, rel. Min. Roberto Barroso, DJe-085  DIVULG 07-05-2015  PUBLIC 08-05-
2015) 
 

Pontos do edital: itens 8, 54 e 56. 
 
 

Questão 04 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Em relação à Lei nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação), julgue o item a seguir.  
O servidor público federal que recusar-se a fornecer informação requerida nos termos da 
Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma 
incorreta, incompleta ou imprecisa poderá ser advertido por sua conduta. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

De acordo com a Lei nº 12.527, de 2011 (LAI - Lei de Acesso à Informação), o servidor público federal 
que praticar alguma das condutas constantes do enunciado deverá ser apenado, no mínimo, com 
suspensão.  
 
Art. 32.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar:  
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o 
seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;  
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total 
ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento 
em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;  
III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  
IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação sigilosa ou 
informação pessoal;  
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de 



  

 

 

7 

Grupo de Estudo para a Advocacia-Geral da União 

Rodada – 2016.08

 

GEAGU 

ato ilegal cometido por si ou por outrem;  
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar a si ou 
a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de 
direitos humanos por parte de agentes do Estado.  
§ 1o  Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 
condutas descritas no caput serão consideradas:  
I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares médias ou 
graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 
contravenção penal; ou  
II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, infrações 
administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela 
estabelecidos.  
§ 2o  Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, por 
improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nos 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, 
de 2 de junho de 1992. 
 

Ponto do edital: 57 

 

Questão 05 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

A doutrina conceitua a Administração Pública levando em conta aspectos objetivos e 
subjetivos. Em seu aspecto subjetivo, a Administração Pública confunde-se com os próprios 
sujeitos que exercem as funções administrativas. 

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Conforme leciona Ricardo Alexandre, em sentido subjetivo, (também denominado formal ou 
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orgânico), a expressão “Administração Pública” designa os entes que exercem funções 
administrativas, compreendendo as pessoas jurídicas, os órgãos e os agentes incumbidos dessas 
funções. Em outras palavras, em sentido subjetivo a Administração Pública confunde-se com os 
próprios sujeitos que integram a estrutura administrativa do Estado. ( ALEXANDRE, Ricardo. Direito 
Administrativo esquematizado. Ricardo Alexandre, João de Deus – 1 ed.  – Rio de Janeiro: Forense; 
São Paulo: MÉTODO, 2015) 
 

Ponto do edital: 1 

 

Questão 06 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Segundo a jurisprudência do STJ, o pescador profissional artesanal que exerça sua atividade 
em rio que sofreu alteração da fauna aquática após a regular instalação de hidrelétrica (ato 
lícito) tem direito a ser indenizado. 

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

A licitude do ato não interfere no direito do pescador de ser indenizado por dano que suporta. Para 
fins de responsabilidade estatal há que se verificar se existe dano, conduta oficial e nexo causal. O 
Supremo Tribunal Federal há muito sedimentou esse entendimento, estabelecendo os requisitos para 
a responsabilização estatal. Nesse sentido, confira a ementa do RE 113.587: 
 
CONSTITUCIONAL. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. C.F., 1967, art. 107. C.F./88, art. 37, 
par-6.. I. A responsabilidade civil do Estado, responsabilidade objetiva, com base no risco 
administrativo, que admite pesquisa em torno da culpa do particular, para o fim de abrandar ou 
mesmo excluir a responsabilidade estatal, ocorre, em síntese, diante dos seguintes requisitos: a) do 
dano; b) da ação administrativa; c) e desde que haja nexo causal entre o dano e a ação 
administrativa. A consideração no sentido da licitude da ação administrativa e irrelevante, pois o 
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que interessa, e isto: sofrendo o particular um prejuízo, em razão da atuação estatal, regular ou 
irregular, no interesse da coletividade, e devida a indenização, que se assenta no princípio da 
igualdade dos ônus e encargos sociais. II. Ação de indenização movida por particular contra o 
Município, em virtude dos prejuízos decorrentes da construção de viaduto. Procedência da ação. III. 
R.E. conhecido e provido. (RE 113.587, Rel. Min. Carlos Veloso) 
 
Em relação ao enunciado proposto convém destacar o Recurso Especial nº 1.371.834, de 05 de 
novembro de 2015: 
 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ATO LÍCITO. REPRESAMENTO DE RIO FEDERAL. 
CONSTRUÇÃO DE USINA HIDRELÉTRICA. FINALIDADE PÚBLICA. ALTERAÇÃO DAS ESPÉCIES E 
REDUÇÃO DO VALOR COMERCIAL DO ESTOQUE PESQUEIRO. RENDA DE PESCADOR PROFISSIONAL 
ARTESANAL REDUZIDA. LUCROS CESSANTES DEVIDOS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 
1. Os atos lícitos também podem dar causa à obrigação de indenizar. Segundo a doutrina de Caio 
Tácito, o fundamento da indenização não será, todavia, "o princípio da responsabilidade (que 
pressupõe a violação de direito subjetivo mediante ato ilícito da administração)", mas "a obrigação 
de indenizar o sacrifício de um direito em consequência de atividade legítima do Poder Público." 
2. Embora notória a finalidade pública do represamento de rio para a construção de usina 
hidrelétrica e, no caso em exame, sendo certo que o empreendimento respeitou o contrato de 
concessão e as normas ambientais pertinentes, a alteração da fauna aquática e a diminuição do 
valor comercial do pescado enseja dano a legítimo interesse dos pescadores artesanais, passível de 
indenização. 
3. O pagamento de indenização pelos lucros cessantes redistribui satisfatoriamente o encargo 
individualmente sofrido pelo pescador profissional artesanal em prol do bem comum (construção 
da hidrelétrica). 
4. Não tendo havido ato ilícito causador de degradação ambiental e nem privação do exercício da 
profissão de pescador sequer em caráter temporário, não há dano moral autônomo indenizável. 
5. Recurso especial a que se dá parcial provimento, a fim de afastar a condenação por danos morais. 
 
 
Saliente-se que, nesse caso, o STJ entendeu que haveria direito à indenização apenas pelos danos 
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materiais, não reconhecendo a existência de danos morais. 
 
Ponto do edital: 51 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL 

 
Questão 07 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Segundo a jurisprudência do STF, normas originalmente contidas no texto constitucional, 
mas de significado secundário, podem ser declaradas materialmente inconstitucionais, por 
violarem preceitos materiais fundamentais da Constituição. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

A jurisprudência do STF não adotou a teoria Alemã, capitaneada por Otto Bachof, que entendia ser 
possível a existência de normas constitucionais originárias inconstitucionais. A discussão foi abordada 
no julgamento da ADI nº 815. Na ocasião o STF entendeu por não conhecer da ação, em virtude da 
impossibilidade jurídica do pedido.  
 
EMENTA: - Ação direta de inconstitucionalidade. Parágrafos 1º e 2º do artigo 45 da Constituição 
Federal. - A tese de que há hierarquia entre normas constitucionais originárias dando azo à 
declaração de inconstitucionalidade de umas em face de outras e incompossível com o sistema de 
Constituição rígida. - Na atual Carta Magna "compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição" (artigo 102, "caput"), o que implica dizer que essa 
jurisdição lhe é atribuída para impedir que se desrespeite a Constituição como um todo, e não para, 
com relação a ela, exercer o papel de fiscal do Poder Constituinte originário, a fim de verificar se 
este teria, ou não, violado os princípios de direito suprapositivo que ele próprio havia incluído no 
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texto da mesma Constituição. - Por outro lado, as cláusulas pétreas não podem ser invocadas para 
sustentação da tese da inconstitucionalidade de normas constitucionais inferiores em face de 
normas constitucionais superiores, porquanto a Constituição as prevê apenas como limites ao 
Poder Constituinte derivado ao rever ou ao emendar a Constituição elaborada pelo Poder 
Constituinte originário, e não como abarcando normas cuja observância se impôs ao próprio Poder 
Constituinte originário com relação as outras que não sejam consideradas como cláusulas pétreas, 
e, portanto, possam ser emendadas. Ação não conhecida por impossibilidade jurídica do pedido. 
 
Convém ressaltar que, com o novo CPC, a possibilidade jurídica do pedido deixou de ser uma das 
condições da ação e passa integrar o mérito, resolvendo de maneira definitiva a controvérsia. Na 
exposição de motivos do novo CPC está expresso esse entendimento: Com o objetivo de se dar maior 
rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina, deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz 
da lei revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve 
definitivamente a controvérsia. 
 

Ponto do edital: 3 
 

Questão 08 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Sobre o papel do Advogado-Geral da União no controle de constitucionalidade, julgue o 
item a seguir com base na jurisprudência do STF. 
O Advogado-Geral da União poderá se eximir de defender o ato ou texto impugnado via 
ação direta de inconstitucionalidade, se houver precedente do Tribunal pela 
inconstitucionalidade da norma. 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal interpreta a norma contida no art. 103, § 3º, CRFB/88 
(Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
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normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato ou texto 
impugnado.) com temperamento. Vide ADI 1616: 
 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522, DE 11.10.96. ALTERAÇÃO DO 
ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.112/90. SUSBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS INVESTIDOS EM CARGOS 
DE DIREÇÃO E CHEFIA OU DE NATUREZA ESPECIAL. REEDIÇÕES DE MEDIDA PROVISÓRIA FORA DO 
PRAZO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO CONGRESSO NACIONAL PARA DISPOR SOBRE OS 
EFEITOS JURÍDICOS DAÍ DECORRENTES. RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª 
REGIÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 62, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. DEFESA DO ATO IMPUGNADO DE QUE EXISTEM PRECEDENTES DO STF. 
POSSIBILIDADE. 1. A Medida Provisória nº 1.522, de 11.10.96, alterou o disposto no artigo 38 da Lei nº 
8.112/90. As substituições dos servidores investidos em cargos de direção e chefia ou de natureza 
especial passaram a ser pagas na proporção dos dias de efetiva substituição que excedam a um mês. 
2. A Resolução do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, que entendeu expedidas fora do prazo 
algumas das reedições da Medida Provisória nº 1.522/96, repristinou o artigo 38 da Lei nº 8.112/90. 
Violação ao parágrafo único do artigo 62 da Constituição, por ser da competência exclusiva do 
Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas decorrentes de medida provisória tornada ineficaz 
pela extemporaneidade de suas reedições. 3. Violação ao disposto no artigo 62, caput, da 
Constituição Federal, que negou força de lei à Medida Provisória nº 1.522, de 11 de outubro de 1996. 
Precedentes. 4. O munus a que se refere o imperativo constitucional (CF, artigo 103, § 3º) deve ser 
entendido com temperamentos. O Advogado- Geral da União não está obrigado a defender tese 
jurídica se sobre ela esta Corte já fixou entendimento pela sua inconstitucionalidade. Ação julgada 
procedente para declarar inconstitucional a Resolução Administrativa do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6ª Região, tomada na Sessão Administrativa de 30 de abril de 1997. (ADI 1616, Rel. Min. 
Maurício Correa)  
 
Convém registrar que, em alguns julgados, em obter dictum, o Ministro Marco Aurélio registra seu 
posicionamento pessoal pela obrigatoriedade de curadoria de constitucionalidade da norma. 
Contudo o posicionamento ficou superado no julgamento de questão de ordem na ADI nº 3.916, 
reiterando a jurisprudência pretérita, pela desnecessidade de defesa obrigatória da norma 
impugnada. 
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Em várias ocasiões, a Advocacia-Geral da União manifesta-se pela procedência do pedido formulado 
em ADI. Recentemente, em 09 de fevereiro de 2015, a AGU manifestou-se pela procedência do 
pedido formulado na ADI nº 5.215. 
 

Ponto do edital: 62 

 

Questão 09 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Segundo o STF, no processo de controle concentrado de constitucionalidade a Fazenda 
Pública dispõe de prazo em dobro para recorrer, por força do art. 188, CPC. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

A Constituição, em seu art. 103 estabelece quem pode propor ADI e ADC. A Fazenda Pública não se 
inclui entre os titulares do direito de ação. Dessa forma, não se aplica o art. 188 CPC aos processos de 
controle concentrado de constitucionalidade, conforme julgado do STF: 
 
E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE AJUIZADA POR GOVERNADOR DE ESTADO - 
DECISÃO QUE NÃO A ADMITE, POR INCABÍVEL - RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO PELO PRÓPRIO 
ESTADO-MEMBRO - ILEGITIMIDADE RECURSAL DESSA PESSOA POLÍTICA - INAPLICABILIDADE, AO 
PROCESSO DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO, DO ART. 188 DO CPC - RECURSO DE AGRAVO NÃO 
CONHECIDO. O ESTADO-MEMBRO NÃO POSSUI LEGITIMIDADE PARA RECORRER EM SEDE DE 
CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO. - O Estado-membro não dispõe de legitimidade para interpor 
recurso em sede de controle normativo abstrato, ainda que a ação direta de inconstitucionalidade 
tenha sido ajuizada pelo respectivo Governador, a quem assiste a prerrogativa legal de recorrer 
contra as decisões proferidas pelo Relator da causa (Lei nº 9.868/99, art. 4º, parágrafo único) ou, 
excepcionalmente, contra aquelas emanadas do próprio Plenário do Supremo Tribunal Federal (Lei nº 
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9.868/99, art. 26). NÃO HÁ PRAZO RECURSAL EM DOBRO NO PROCESSO DE CONTROLE 
CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. - Não se aplica, ao processo objetivo de controle 
abstrato de constitucionalidade, a norma inscrita no art. 188 do CPC, cuja incidência restringe-se, 
unicamente, ao domínio dos processos subjetivos, que se caracterizam pelo fato de admitirem, em 
seu âmbito, a discussão de situações concretas e individuais. Precedente. Inexiste, desse modo, em 
sede de controle normativo abstrato, a possibilidade de o prazo recursal ser computado em dobro, 
ainda que a parte recorrente disponha dessa prerrogativa especial nos processos de índole 
subjetiva. (ADI nº 2130, Rel. Min. Celso de Mello) 
 
Ponto do edital: 8 
 
 

Questão 10 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

De acordo com a legislação, bem como com a jurisprudência do STF, as decisões sobre 
admissão de amicus curiae em processos de controle concentrado de constitucionalidade 
são irrecorríveis. 

GABARITO: C  
JUSTIFICATIVA:  
 

Eis o que dispõe a legislação, Lei nº 9.868/1999: 
 
Art. 7o Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade. 
§ 1o (VETADO) 
§ 2o O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, poderá, 
por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a manifestação de 
outros órgãos ou entidades.  
 
O STF, em diversos precedentes, reforça a aplicação da norma. 
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CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AMICUS CURIAE. PEDIDO DE HABILITAÇÃO NÃO APRECIADO 
ANTES DO JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE NULIDADE NO ACÓRDÃO RECORRIDO. NATUREZA 
INSTRUTÓRIA DA PARTICIPAÇÃO DE AMICUS CURIAE, CUJA EVENTUAL DISPENSA NÃO ACARRETA 
PREJUÍZO AO POSTULANTE, NEM LHE DÁ DIREITO A RECURSO. 
1. O amicus curiae é um colaborador da Justiça que, embora possa deter algum interesse no desfecho 
da demanda, não se vincula processualmente ao resultado do seu julgamento. É que sua participação 
no processo ocorre e se justifica, não como defensor de interesses próprios, mas como agente 
habilitado a agregar subsídios que possam contribuir para a qualificação da decisão a ser tomada 
pelo Tribunal. A presença de amicus curiae no processo se dá, portanto, em benefício da jurisdição, 
não configurando, consequentemente, um direito subjetivo processual do interessado. 
2. A participação do amicus curiae em ações diretas de inconstitucionalidade no Supremo Tribunal 
Federal possui, nos termos da disciplina legal e regimental hoje vigentes, natureza 
predominantemente instrutória, a ser deferida segundo juízo do Relator. A decisão que recusa 
pedido de habilitação de amicus curiae não compromete qualquer direito subjetivo, nem acarreta 
qualquer espécie de prejuízo ou de sucumbência ao requerente, circunstância por si só suficiente 
para justificar a jurisprudência do Tribunal, que nega legitimidade recursal ao preterido. 
3. Embargos de declaração não conhecidos 
 

Ponto do edital: 58 

 
Questão 11 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Compete ao sistema único de saúde fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano. 

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

O enunciado está de acordo com o art. 200, VI, CRFB/88. 



  

 

 

16 

Grupo de Estudo para a Advocacia-Geral da União 

Rodada – 2016.08

 

GEAGU 

 
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: 
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar 
da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador; 
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; 
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como 
bebidas e águas para consumo humano; 
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e 
produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 
 
Ponto do edital: 56 

 

Questão 12 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

De acordo com expressa disposição constitucional, são direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados. 

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Recentemente, por meio da Emenda Constitucional nº 90/2015, o art. 6º da Constituição foi alterado 
e passou a vigorar com a redação idêntica a do enunciado proposto. 
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Ponto do edital: 24 

 
DIREITO FINANCEIRO 

 
Questão 13 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Nos termos da Constituição Federal, lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a 
autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de 
crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Trata-se de reprodução do art.  165, § 8º, CRFB: 
 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
(...) 
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da 
despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. 
 
Vale lembrar que a previsão é antiga no direito brasileiro e já constava da Constituição de 1891, art. 
34, § 1º (As leis de orçamento não podem conter disposições estranhas á previsão da receita e á 
despeza fixada para os serviços anteriormente creados. Não se incluem nessa proibição (...)). 
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O dispositivo visa evitar as chamadas caudas orçamentárias ou orçamentos rabilongos, que são 
previsões estranhas à matéria financeira nas leis orçamentárias. 
 

Ponto do edital: 1 

 

Questão 14 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Segundo a jurisprudência do STF, não cabe controle de constitucionalidade de normas que 
abrem créditos extraordinários, por se tratar de lei de efeitos concretos. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

A jurisprudência do STF, em um primeiro momento, entendeu que não seria possível analisar a 
constitucionalidade de normas orçamentárias. Contudo, no julgamento da ADI nº 4048, a Corte 
evoluiu e passou a admitir, expressamente, o controle de constitucionalidade de normas 
orçamentárias. 
 
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 405, DE 18.12.2007. ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO. LIMITES CONSTITUCIONAIS À 
ATIVIDADE LEGISLATIVA EXCEPCIONAL DO PODER EXECUTIVO NA EDIÇÃO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS. 
I. MEDIDA PROVISÓRIA E SUA CONVERSÃO EM LEI. Conversão da medida provisória na Lei n° 
11.658/2008, sem alteração substancial. Aditamento ao pedido inicial. Inexistência de obstáculo 
processual ao prosseguimento do julgamento. A lei de conversão não convalida os vícios existentes na 
medida provisória. Precedentes. II. CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS 
ORÇAMENTÁRIAS. REVISÃO DE JURISPRUDÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal deve exercer sua 
função precípua de fiscalização da constitucionalidade das leis e dos atos normativos quando 
houver um tema ou uma controvérsia constitucional suscitada em abstrato, independente do 
caráter geral ou específico, concreto ou abstrato de seu objeto. Possibilidade de submissão das 
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normas orçamentárias ao controle abstrato de constitucionalidade. III. LIMITES CONSTITUCIONAIS À 
ATIVIDADE LEGISLATIVA EXCEPCIONAL DO PODER EXECUTIVO NA EDIÇÃO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO. Interpretação do art. 167, § 3º c/c o art. 62, § 1º, 
inciso I, alínea "d", da Constituição. Além dos requisitos de relevância e urgência (art. 62), a 
Constituição exige que a abertura do crédito extraordinário seja feita apenas para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes. Ao contrário do que ocorre em relação aos requisitos de relevância e 
urgência (art. 62), que se submetem a uma ampla margem de discricionariedade por parte do 
Presidente da República, os requisitos de imprevisibilidade e urgência (art. 167, § 3º) recebem 
densificação normativa da Constituição. Os conteúdos semânticos das expressões "guerra", "comoção 
interna" e "calamidade pública" constituem vetores para a interpretação/aplicação do art. 167, § 3º 
c/c o art. 62, § 1º, inciso I, alínea "d", da Constituição. "Guerra", "comoção interna" e "calamidade 
pública" são conceitos que representam realidades ou situações fáticas de extrema gravidade e de 
conseqüências imprevisíveis para a ordem pública e a paz social, e que dessa forma requerem, com a 
devida urgência, a adoção de medidas singulares e extraordinárias. A leitura atenta e a análise 
interpretativa do texto e da exposição de motivos da MP n° 405/2007 demonstram que os créditos 
abertos são destinados a prover despesas correntes, que não estão qualificadas pela imprevisibilidade 
ou pela urgência. A edição da MP n° 405/2007 configurou um patente desvirtuamento dos 
parâmetros constitucionais que permitem a edição de medidas provisórias para a abertura de créditos 
extraordinários. IV. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. Suspensão da vigência da Lei n° 11.658/2008, 
desde a sua publicação, ocorrida em 22 de abril de 2008. 
 

Ponto do edital: 1 

 
DIREITO ECONÔMICO 

 

Questão 15 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

De acordo com a ordem constitucional em vigor, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e 
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econômico. 
 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Trata-se do art. 180 da CFRB, que traz a previsão expressão de promoção e incentivo ao turismo, 
como fator de desenvolvimento social e econômico. A Lei nº 11.771/2008 dispõe sobre a Política 
Nacional de Turismo, define as atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e 
estímulo ao setor turístico. 
 

Ponto do edital: 7 

 
Questão 16 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Os prejudicados por atos que constituam infração à ordem econômica poderão ingressar 
em juízo para obter provimentos jurisdicional que determine a cessação das práticas. 

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

A Lei 12.529/2011 regula, em seu capítulo V, o direito de ação. Trata-se do art. 47, que estipula a 
legitimidade ativa para propositura de demandas.  
 
Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus interesses individuais ou 
individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que constituam infração da ordem econômica, 
bem como o recebimento de indenização por perdas e danos sofridos, independentemente do 
inquérito ou processo administrativo, que não será suspenso em virtude do ajuizamento de ação. 
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Ponto do edital: 14 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
Questão 17 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Segundo recente julgado do STJ, os valores percebidos, em cumprimento de decisão 
judicial, a título de pensionamento por redução da capacidade laborativa decorrente de 
dano físico causado por terceiro são tributáveis pelo imposto de renda. 

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

O STJ firmou esse posicionamento no julgamento do REsp 1.464.786, Rel. Min. Og Fernandes 
(Informativo nº 568): 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. VERBA RECEBIDA EM DECORRÊNCIA DE ATO 
ILÍCITO PRATICADO POR TERCEIRO. NATUREZA DE LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 
RENDA. 
1. A alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil foi apresentada de forma genérica pela 
recorrente, tendo em vista que não demonstrou, de maneira clara e específica, a ocorrência de 
omissão no julgado, atraindo, assim, o enunciado da Súmula 284 da Suprema Corte. 
2. Os valores percebidos a título de pensionamento por redução da capacidade laborativa 
decorrente de dano físico causado por terceiro, em cumprimento de decisão judicial, são tributáveis 
pelo imposto de renda e sujeitam a fonte pagadora à retenção do imposto por ocasião do 
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pagamento. 
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido (DJe 9/9/2015). 
 

Ponto do edital: 7 

 

Questão 18 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Segundo o texto constitucional, sempre que possível, os tributos terão caráter pessoal e 
serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

A CRFB, em seu art. 145, § 1º, refere-se a impostos (e não a tributos, em geral), que, sempre que 
possível, terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte. 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos: 
I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o 
patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 
 



  

 

 

23 

Grupo de Estudo para a Advocacia-Geral da União 

Rodada – 2016.08

 

GEAGU 

Ponto do edital: 2 

 
Questão 19 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Segundo o STF, é constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais 
elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral 
identidade entre uma base e outra. 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Trata-se do verbete da súmula vinculante nº 29.  
 
É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base de cálculo 
própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma base e outra. 
 
A respeito do tema, recorda-se, todavia, que a Constituição veda que as taxas tenham base de cálculo 
própria de impostos.  
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos: 
(...) 
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 
 
O CTN, da mesma forma, veda que a taxa tenha base de cálculo ou fato gerador idêntico aos 
impostos.  
 
Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no 
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, 
ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte 



  

 

 

24 

Grupo de Estudo para a Advocacia-Geral da União 

Rodada – 2016.08

 

GEAGU 

ou posto à sua disposição. 
Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que 
correspondam a imposto nem ser calculada em função do capital das empresas. 
 
Contudo, como se viu, o STF admite a utilização de um ou outro elemento da base de cálculo de 
impostos, desde que não haja integral identidade. 
 
Ponto do edital: 2 

 

 

LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO 
 
Questão 20 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Programas como o de transporte e o de alimentação escolar (merenda), bem como o do 
livro didático, são políticas públicas respaldadas pela CF, que identifica como dever do 
Estado com a educação o atendimento ao educando, no ensino fundamental, por meio de 
programas suplementares. 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Trata-se de dever do Estado com a educação previsto no inciso VIII do art. 208 da Constituição 
Federal: 
 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada 
inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
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(...); 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
 
Em complemento à questão e de modo a contribuir para a sistematização do estudo de vocês, 
apresento a seguinte tabela sobre a Educação:  
 

 
 
 
 

Educação 

 
 
 

Educação Básica 
(FUNDEB) 

 
Educação Infantil 

(0 a 5 anos) 

Creche 
(0 a 3 anos) 

Pré-Escola 
(4 a 5 anos) 

Educação Fundamental 
(6 a 14 anos) 

Ensino Médio 
(15 a 17 anos) 

Educação Superior 
 

Ponto do edital: A questão aborda o ponto 1 de Legislação sobre Ensino do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“A educação na Constituição da República Federativa do Brasil.”). 
 

Questão 21 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

A educação, um direito assegurado a todos e um dever exclusivo do Estado, deve ser 
promovida pelo Estado, independentemente da colaboração da sociedade, a fim de se 
manter isenta de pressões ideológicas. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

A educação também será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, conforme prevê 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
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o art. 205 da Constituição Federal: 
 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o ponto 1 de Legislação sobre Ensino do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“A educação na Constituição da República Federativa do Brasil.”). 

 
LEGISLAÇÃO SOBRE SEGURIDADE 

 

Questão 22 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

Para concessão de aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a 
conversão de tempo de serviço/contribuição especial em comum deve observar o fator de 
conversão vigente à época em que requerido o benefício, devendo ser desconsiderado, 
para essa finalidade, o fator de conversão vigente à época da prestação da atividade 
laboral. 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Trata-se de enunciado sumular da Advocacia-Geral da União, súmula nº 80, publicada no DOU de 18 
de novembro de 2015. 
 
Para concessão de aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a conversão de 
tempo de serviço/contribuição especial em comum deve observar o fator de conversão vigente à 
época em que requerido o benefício, devendo ser desconsiderado, para esta finalidade, o fator de 
conversão vigente à época da prestação da atividade laboral. 
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Ponto do edital: 2 

 

Questão 23 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

 

Segundo a jurisprudência do STJ, os valores de benefícios previdenciários complementares 
recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada devem ser devolvidos, 
observando-se, no caso de desconto em folha de pagamento, o limite de 10% (dez por 
cento) da renda mensal do benefício previdenciário até a satisfação integral do valor a ser 
restituído. 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

O STJ assim entendeu no julgamento do Recurso Especial 1.555.853. 
 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO COMPLEMENTAR. RECEBIMENTO PROVISÓRIO. TUTELA ANTECIPADA 
CONCEDIDA. POSTERIOR REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES. NECESSIDADE. MEDIDA DE 
NATUREZA PRECÁRIA. REVERSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ OBJETIVA. DESCONTO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PARÂMETROS. 
1. Cinge-se a controvérsia a saber se a revogação da tutela antecipada obriga o assistido de plano 
de previdência privada a devolver os valores recebidos com base na decisão provisória, ou seja, 
busca-se definir se tais verbas são repetíveis ou irrepetíveis. 
2. O Supremo Tribunal Federal já assentou inexistir repercussão geral quanto ao tema da 
possibilidade de devolução dos valores de benefício previdenciário recebidos em virtude de tutela 
antecipada posteriormente revogada, porquanto o exame da questão constitucional não prescinde 
da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que se traduziria em eventual ofensa reflexa à 
Constituição Federal, incapaz de ser conhecida na via do recurso extraordinário (ARE nº 722.421 
RG/MG). 
3. A tutela antecipada é um provimento judicial provisório e, em regra, reversível (art. 273, § 2º, do 
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CPC), devendo a irrepetibilidade da verba previdenciária recebida indevidamente ser examinada não 
somente sob o aspecto de sua natureza alimentar, mas também sob o prisma da boa-fé objetiva, que 
consiste na presunção de definitividade do pagamento. Precedente da Primeira Seção, firmado em 
recurso especial representativo de controvérsia (REsp nº 1.401.560/MT). 
4. Os valores recebidos precariamente são legítimos enquanto vigorar o título judicial antecipatório, o 
que caracteriza a boa-fé subjetiva do autor. Entretanto, como isso não enseja a presunção de que tais 
verbas, ainda que alimentares,integram o seu patrimônio em definitivo, não há a configuração da 
boa-fé objetiva,a acarretar, portanto, o dever de devolução em caso de revogação da 
medidaprovisória, até mesmo como forma de se evitar o enriquecimento sem causa do 
então beneficiado (arts. 884 e 885 do CC e 475-O, I, do CPC). 
5. A boa-fé objetiva estará presente, tornando irrepetível a verba previdenciária recebida 
indevidamente, se restar evidente a legítima expectativa de titularidade do direito pelo 
beneficiário, isto é, de que o pagamento assumiu ares de definitividade, a exemplo de erros 
administrativos cometidos pela própria entidade pagadora ou de provimentos judiciais dotados de 
força definitiva (decisão judicial transitada em julgado e posteriormente rescindida). Precedentes. 
6. As verbas de natureza alimentar do Direito de Família são irrepetíveis, porquanto regidas pelo 
binômio necessidade/possibilidade, ao contrário das verbas oriundas da suplementação de 
aposentadoria, que possuem índole contratual, estando sujeitas, portanto, à repetição. 
7. Os valores de benefícios previdenciários complementares recebidos por força de tutela 
antecipada posteriormente revogada devem ser devolvidos, ante a reversibilidade da medida 
antecipatória, a ausência de boa-fé objetiva do beneficiário e a vedação do enriquecimento sem 
causa. 
8. Como as verbas previdenciárias complementares são de natureza alimentar e periódica, e para 
não haver o comprometimento da subsistência do devedor, tornando efetivo o princípio da 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), deve ser observado, na execução, o limite mensal 
de desconto em folha de pagamento de 10% (dez por cento) da renda mensal do benefício 
previdenciário suplementar até a satisfação integral do crédito. 
9. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1.555.853, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cuevas, DJe 
16/11/2015). 
 
Ponto do edital: 5 
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Questão 24 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

 

Ainda de acordo com o STJ, é ilícita a cláusula estatutária que prevê a rescisão do vínculo 
laboral com o patrocinador como condição para o resgate de reserva de poupança de plano 
privado de previdência complementar de entidade fechada. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

O STJ entende que a cláusula é lícita, conforme exposto no julgamento do Recurso Especial nº 
1.518.525. 
 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA. PLANO DE BENEFÍCIOS. DESLIGAMENTO 
DO PARTICIPANTE. PEDIDO DE RESGATE DA RESERVA DE POUPANÇA. CONDIÇÃO. EXTINÇÃO DO 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O PATROCINADOR. NORMA DO ÓRGÃO REGULADOR E FISCALIZADOR. 
RAZOABILIDADE. 1. Ação ordinária que visa a declaração de abusividade da condição feita em norma 
estatutária de ente fechado de previdência privada de extinção do vínculo empregatício com o 
patrocinador para o ex-participante fazer o resgate da reserva de poupança. 2. O instituto da 
previdência complementar que faculta ao ex-participante receber o valor decorrente do seu 
desligamento do plano de benefícios é o resgate. O montante a ser restituído corresponde à 
totalidade das contribuições por ele vertidas ao fundo (reserva de poupança), devidamente 
atualizadas, descontadas as parcelas de custeio administrativo que sejam de sua responsabilidade, na 
forma prevista no regulamento. 3. O exercício do resgate implica a cessação dos compromissos do 
plano administrado pela entidade fechada de previdência complementar (EFPC) em relação ao 
participante e seus beneficiários, não podendo se dar quando ele estiver em gozo de benefício ou se já 
tiver preenchido os requisitos de elegibilidade ao benefício pleno, inclusive sob a forma antecipada. 4. 
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O instituto do resgate, além de ser disciplinado no regulamento do ente de previdência privada, deve 
observar também, segundo comando legal, as normas estabelecidas pelo órgão regulador e 
fiscalizador (arts. 3º, II, 35, I, "c" e "d", e 42, V, da Lei nº 6.435/1977; art. 14, caput e III, da Lei 
Complementar nº 109/2001). 5. Para que haja o resgate nos planos oferecidos pelas entidades 
fechadas de previdência privada, é necessário que o participante esteja desligado não somente do 
plano previdenciário, mas também da empresa empregadora (patrocinador). Previsão do art. 22 da 
Resolução MPS/CGPC nº 6/2003. 6. A exigência de extinção do vínculo empregatício com o 
patrocinador para o ex-participante de fundo previdenciário solicitar o resgate de suas 
contribuições, apesar de rigorosa, é essencial, pois evita-se a desnaturação do sistema, dado que o 
objetivo da previdência complementar fechada é a proteção social de um grupo específico de 
participantes e não a sua utilização como forma de investimento, tanto é assim que a atividade da 
EFPC é sem a finalidade lucrativa, voltada unicamente para a gestão de recursos para fazer frente à 
suplementação de benefícios futuros contratados. A permanência do participante no plano de 
benefícios deve ser sempre estimulada (fomento à cultura previdenciária), em que pese a natureza 
da previdência privada ser facultativa. 7. Não fere a razoabilidade nem há como ser reputada ilícita 
ou abusiva a cláusula estatutária, baseada em instrumento normativo de órgão governamental, 
que prevê a rescisão do vínculo laboral com o patrocinador como condição para o ex-participante 
de plano de previdência privada fechada fazer jus ao resgate da reserva de poupança. 
8. Recurso especial não provido (REsp 1.518.525, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cuevas, DJe 
29/05/2015). 
 
Ponto do edital: 1 

 
Questão 25 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

De acordo com a legislação, é facultado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e outras entidades públicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada de 
caráter complementar. 
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GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

De acordo com o art. 5º, Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, é  vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e outras entidades públicas o aporte de recursos a entidades de 
previdência privada de caráter complementar, salvo na condição de patrocinador. 
 
Ponto do edital: 1 
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GRUPO II 
 

DIREITO AGRÁRIO 
 
Questão 26 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

O participante, direto ou indireto, em conflito fundiário em que ocorra invasão ou esbulho 
rural em fase de processo administrativo de vistoria ou avaliação para fins de reforma 
agrária será excluído do programa de reforma agrária do Governo Federal.  

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

A Lei n.º 8.629/1993, que dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária, no § 7º do art. 2º, prevê que: 
 
Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é passível de 
desapropriação, nos termos desta lei, respeitados os dispositivos constitucionais.       
(...); 
§ 7o Será excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal quem, já estando beneficiado 
com lote em Projeto de Assentamento, ou sendo pretendente desse benefício na condição de inscrito 
em processo de cadastramento e seleção de candidatos ao acesso à terra, for efetivamente 
identificado como participante direto ou indireto em conflito fundiário que se caracterize por invasão 
ou esbulho de imóvel rural de domínio público ou privado em fase de processo administrativo de 
vistoria ou avaliação para fins de reforma agrária, ou que esteja sendo objeto de processo judicial de 
desapropriação em vias de imissão de posse ao ente expropriante; e bem assim quem for 
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efetivamente identificado como participante de invasão de prédio público, de atos de ameaça, 
seqüestro ou manutenção de servidores públicos e outros cidadãos em cárcere privado, ou de 
quaisquer outros atos de violência real ou pessoal praticados em tais situações. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001) 
 
Sobre o tema, o seguinte julgado do STF: 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - A QUESTÃO DO ABUSO PRESIDENCIAL NA EDIÇÃO DE 
MEDIDAS PROVISÓRIAS - POSSIBILIDADE DE CONTROLE JURISDICIONAL DOS PRESSUPOSTOS 
CONSTITUCIONAIS DA URGÊNCIA E DA RELEVÂNCIA (CF, ART. 62, CAPUT) - REFORMA AGRÁRIA - 
NECESSIDADE DE SUA IMPLEMENTAÇÃO - INVASÃO DE IMÓVEIS RURAIS PRIVADOS E DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS - INADMISSIBILIDADE - ILICITUDE DO ESBULHO POSSESSÓRIO - LEGITIMIDADE DA REAÇÃO 
ESTATAL AOS ATOS DE VIOLAÇÃO POSSESSÓRIA - RECONHECIMENTO, EM JUÍZO DE DELIBAÇÃO, DA 
VALIDADE CONSTITUCIONAL DA MP Nº 2.027-38/2000, REEDITADA, PELA ÚLTIMA VEZ, COMO MP Nº 
2.183-56/2001 - INOCORRÊNCIA DE NOVA HIPÓTESE DE INEXPROPRIABILIDADE DE IMÓVEIS RURAIS - 
MEDIDA PROVISÓRIA QUE SE DESTINA, TÃO-SOMENTE, A INIBIR PRÁTICAS DE TRANSGRESSÃO À 
AUTORIDADE DAS LEIS E À INTEGRIDADE DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - ARGÜIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE INSUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA QUANTO A UMA DAS NORMAS EM 
EXAME - INVIABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO GENÉRICA - CONSEQÜENTE INCOGNOSCIBILIDADE 
PARCIAL DA AÇÃO DIRETA - PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, 
INDEFERIDO. POSSIBILIDADE DE CONTROLE JURISDICIONAL DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS 
(URGÊNCIA E RELEVÂNCIA) QUE CONDICIONAM A EDIÇÃO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS. - A edição de 
medidas provisórias, pelo Presidente da República, para legitimar-se juridicamente, depende, dentre 
outros requisitos, da estrita observância dos pressupostos constitucionais da urgência e da relevância 
(CF, art. 62, "caput"). - Os pressupostos da urgência e da relevância, embora conceitos jurídicos 
relativamente indeterminados e fluidos, mesmo expondo-se, inicialmente, à avaliação discricionária 
do Presidente da República, estão sujeitos, ainda que excepcionalmente, ao controle do Poder 
Judiciário, porque compõem a própria estrutura constitucional que disciplina as medidas provisórias, 
qualificando-se como requisitos legitimadores e juridicamente condicionantes do exercício, pelo Chefe 
do Poder Executivo, da competência normativa primária que lhe foi outorgada, extraordinariamente, 
pela Constituição da República. Doutrina. Precedentes. - A possibilidade de controle jurisdicional, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art4
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mesmo sendo excepcional, apóia-se na necessidade de impedir que o Presidente da República, ao 
editar medidas provisórias, incida em excesso de poder ou em situação de manifesto abuso 
institucional, pois o sistema de limitação de poderes não permite que práticas governamentais 
abusivas venham a prevalecer sobre os postulados constitucionais que informam a concepção 
democrática de Poder e de Estado, especialmente naquelas hipóteses em que se registrar o exercício 
anômalo e arbitrário das funções estatais. UTILIZAÇÃO ABUSIVA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS - 
INADMISSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - COMPETÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA. - A crescente apropriação institucional do poder de legislar, por parte dos 
sucessivos Presidentes da República, tem despertado graves preocupações de ordem jurídica, em 
razão do fato de a utilização excessiva das medidas provisórias causar profundas distorções que se 
projetam no plano das relações políticas entre os Poderes Executivo e Legislativo. - Nada pode 
justificar a utilização abusiva de medidas provisórias, sob pena de o Executivo - quando ausentes 
razões constitucionais de urgência, necessidade e relevância material -, investir-se, ilegitimamente, na 
mais relevante função institucional que pertence ao Congresso Nacional, vindo a converter-se, no 
âmbito da comunidade estatal, em instância hegemônica de poder, afetando, desse modo, com grave 
prejuízo para o regime das liberdades públicas e sérios reflexos sobre o sistema de "checks and 
balances", a relação de equilíbrio que necessariamente deve existir entre os Poderes da República. - 
Cabe, ao Poder Judiciário, no desempenho das funções que lhe são inerentes, impedir que o exercício 
compulsivo da competência extraordinária de editar medida provisória culmine por introduzir, no 
processo institucional brasileiro, em matéria legislativa, verdadeiro cesarismo governamental, 
provocando, assim, graves distorções no modelo político e gerando sérias disfunções 
comprometedoras da integridade do princípio constitucional da separação de poderes. - 
Configuração, na espécie, dos pressupostos constitucionais legitimadores das medidas provisórias ora 
impugnadas. Conseqüente reconhecimento da constitucionalidade formal dos atos presidenciais em 
questão. RELEVÂNCIA DA QUESTÃO FUNDIÁRIA - O CARÁTER RELATIVO DO DIREITO DE PROPRIEDADE 
- A FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE - IMPORTÂNCIA DO PROCESSO DE REFORMA AGRÁRIA - 
NECESSIDADE DE NEUTRALIZAR O ESBULHO POSSESSÓRIO PRATICADO CONTRA BENS PÚBLICOS E 
CONTRA A PROPRIEDADE PRIVADA - A PRIMAZIA DAS LEIS E DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NO 
ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. - O direito de propriedade não se reveste de caráter absoluto, eis 
que, sobre ele, pesa grave hipoteca social, a significar que, descumprida a função social que lhe é 
inerente (CF, art. 5º, XXIII), legitimar-se-á a intervenção estatal na esfera dominial privada, 
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observados, contudo, para esse efeito, os limites, as formas e os procedimentos fixados na própria 
Constituição da República. - O acesso à terra, a solução dos conflitos sociais, o aproveitamento 
racional e adequado do imóvel rural, a utilização apropriada dos recursos naturais disponíveis e a 
preservação do meio ambiente constituem elementos de realização da função social da propriedade. 
A desapropriação, nesse contexto - enquanto sanção constitucional imponível ao descumprimento da 
função social da propriedade - reflete importante instrumento destinado a dar conseqüência aos 
compromissos assumidos pelo Estado na ordem econômica e social. - Incumbe, ao proprietário da 
terra, o dever jurídico- -social de cultivá-la e de explorá-la adequadamente, sob pena de incidir nas 
disposições constitucionais e legais que sancionam os senhores de imóveis ociosos, não cultivados 
e/ou improdutivos, pois só se tem por atendida a função social que condiciona o exercício do direito 
de propriedade, quando o titular do domínio cumprir a obrigação (1) de favorecer o bem-estar dos 
que na terra labutam; (2) de manter níveis satisfatórios de produtividade; (3) de assegurar a 
conservação dos recursos naturais; e (4) de observar as disposições legais que regulam as justas 
relações de trabalho entre os que possuem o domínio e aqueles que cultivam a propriedade. O 
ESBULHO POSSESSÓRIO - MESMO TRATANDO-SE DE PROPRIEDADES ALEGADAMENTE IMPRODUTIVAS 
- CONSTITUI ATO REVESTIDO DE ILICITUDE JURÍDICA. - Revela-se contrária ao Direito, porque constitui 
atividade à margem da lei, sem qualquer vinculação ao sistema jurídico, a conduta daqueles que - 
particulares, movimentos ou organizações sociais - visam, pelo emprego arbitrário da força e pela 
ocupação ilícita de prédios públicos e de imóveis rurais, a constranger, de modo autoritário, o Poder 
Público a promover ações expropriatórias, para efeito de execução do programa de reforma agrária. - 
O processo de reforma agrária, em uma sociedade estruturada em bases democráticas, não pode ser 
implementado pelo uso arbitrário da força e pela prática de atos ilícitos de violação possessória, 
ainda que se cuide de imóveis alegadamente improdutivos, notadamente porque a Constituição da 
República - ao amparar o proprietário com a cláusula de garantia do direito de propriedade (CF, art. 
5º, XXII) - proclama que "ninguém será privado (...) de seus bens, sem o devido processo legal" (art. 
5º, LIV). - O respeito à lei e à autoridade da Constituição da República representa condição 
indispensável e necessária ao exercício da liberdade e à prática responsável da cidadania, nada 
podendo legitimar a ruptura da ordem jurídica, quer por atuação de movimentos sociais (qualquer 
que seja o perfil ideológico que ostentem), quer por iniciativa do Estado, ainda que se trate da 
efetivação da reforma agrária, pois, mesmo esta, depende, para viabilizar-se constitucionalmente, da 
necessária observância dos princípios e diretrizes que estruturam o ordenamento positivo nacional. - 
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O esbulho possessório, além de qualificar-se como ilícito civil, também pode configurar situação 
revestida de tipicidade penal, caracterizando-se, desse modo, como ato criminoso (CP, art. 161, § 1º, 
II; Lei nº 4.947/66, art. 20). - Os atos configuradores de violação possessória, além de instaurarem 
situações impregnadas de inegável ilicitude civil e penal, traduzem hipóteses caracterizadoras de 
força maior, aptas, quando concretamente ocorrentes, a infirmar a própria eficácia da declaração 
expropriatória. Precedentes. O RESPEITO À LEI E A POSSIBILIDADE DE ACESSO À JURISDIÇÃO DO 
ESTADO (ATÉ MESMO PARA CONTESTAR A VALIDADE JURÍDICA DA PRÓPRIA LEI) CONSTITUEM 
VALORES ESSENCIAIS E NECESSÁRIOS À PRESERVAÇÃO DA ORDEM DEMOCRÁTICA. - A necessidade de 
respeito ao império da lei e a possibilidade de invocação da tutela jurisdicional do Estado - que 
constituem valores essenciais em uma sociedade democrática, estruturada sob a égide do princípio da 
liberdade - devem representar o sopro inspirador da harmonia social, além de significar um veto 
permanente a qualquer tipo de comportamento cuja motivação derive do intuito deliberado de 
praticar gestos inaceitáveis de violência e de ilicitude, como os atos de invasão da propriedade alheia 
e de desrespeito à autoridade das leis da República. RECONHECIMENTO, EM JUÍZO DE DELIBAÇÃO, DA 
LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA MP Nº 2.027-38/2000, REEDITADA, PELA ÚLTIMA VEZ, COMO 
MP Nº 2.183-56/2001. - Não é lícito ao Estado aceitar, passivamente, a imposição, por qualquer 
entidade ou movimento social organizado, de uma agenda político-social, quando caracterizada por 
práticas ilegítimas de invasão de propriedades rurais, em desafio inaceitável à integridade e à 
autoridade da ordem jurídica. - O Supremo Tribunal Federal não pode validar comportamentos ilícitos. 
Não deve chancelar, jurisdicionalmente, agressões inconstitucionais ao direito de propriedade e à 
posse de terceiros. Não pode considerar, nem deve reconhecer, por isso mesmo, invasões ilegais da 
propriedade alheia ou atos de esbulho possessório como instrumentos de legitimação da 
expropriação estatal de bens particulares, cuja submissão, a qualquer programa de reforma agrária, 
supõe, para regularmente efetivar-se, o estrito cumprimento das formas e dos requisitos previstos nas 
leis e na Constituição da República. - As prescrições constantes da MP 2.027-38/2000, reeditada, pela 
última vez, como MP nº 2.183-56/2001, precisamente porque têm por finalidade neutralizar abusos e 
atos de violação possessória, praticados contra proprietários de imóveis rurais, não se mostram 
eivadas de inconstitucionalidade (ao menos em juízo de estrita delibação), pois visam, em última 
análise, a resguardar a integridade de valores protegidos pela própria Constituição da República. O 
sistema constitucional não tolera a prática de atos, que, concretizadores de invasões fundiárias, 
culminam por gerar - considerada a própria ilicitude dessa conduta - grave situação de insegurança 
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jurídica, de intranqüilidade social e de instabilidade da ordem pública. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE E DEVER PROCESSUAL DE FUNDAMENTAR A IMPUGNAÇÃO. - O Supremo 
Tribunal Federal, no desempenho de sua atividade jurisdicional, não está condicionado às razões de 
ordem jurídica invocadas como suporte da pretensão de inconstitucionalidade deduzida pelo autor da 
ação direta. Tal circunstância, no entanto, não suprime, à parte, o dever processual de motivar o 
pedido e de identificar, na Constituição, em obséquio ao princípio da especificação das normas, os 
dispositivos alegadamente violados pelo ato normativo que pretende impugnar. Impõe-se, ao autor, 
no processo de controle concentrado de constitucionalidade, sob pena de não conhecimento (total ou 
parcial) da ação direta, indicar as normas de referência - que, inscritas na Constituição da República, 
revestem-se, por isso mesmo, de parametricidade -, em ordem a viabilizar a aferição da conformidade 
vertical dos atos normativos infraconstitucionais. Precedentes (RTJ 179/35-37, v.g.). (ADI 2213 MC, 
Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 04/04/2002, DJ 23-04-2004 PP-00007 
EMENT VOL-02148-02 PP-00296) 
 
Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 2 de Direito Agrário do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 
2013 (“Reforma Agrária (Lei nº 8.629/1993).”). 

 
Questão 27 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

O texto constitucional vedada, em qualquer hipótese, a remoção permanente de grupos 
indígenas de suas terras. 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

A Constituição Federal, no art. 231, § 5º, veda, em regra, a remoção de grupos indígenas de suas 
terras. Excepcionalmente, essa remoção pode ocorrer em duas hipóteses: i) em caso de catástrofe ou 
epidemia que ponha em risco sua população; e ii) no interesse da soberania do País. A medida 
depende de referendo do Congresso Nacional e deve assegurar o retorno imediato logo que cesse o 
risco. Confira o referido dispositivo constitucional: 
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Art. 231. (...).  
(...). 

§ 5º - É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad referendum" do Congresso 

Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no interesse da 
soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o 
retorno imediato logo que cesse o risco. 
 
Segundo o § 5º do art. 231 da Constituição Federal, é possível a remoção de grupos indígenas de 
suas terras tradicionais? Sim, nas duas hipóteses acima apontadas. E essa remoção pode ser 
permanente? Não, pois o referido dispositivo constitucional garante, EM QUALQUER HIPÓTESE, o 
retorno imediato quando não mais subsistirem o risco ensejador da remoção de grupos indígenas de 
suas terras tradicionais.  
 
Veja que a palavra chave na assertiva é “permanente”, uma vez que o texto constitucional veda, em 
qualquer hipótese, a remoção PERMANENTE de grupos indígenas de suas terras tradicionais. A 
remoção transitória, temporária, é permitida, conforme visto. 
 
Portanto, atentem-se para o detalhe de que é possível a remoção de grupos indígenas de suas terras 
tradicionais, mas essa remoção não pode ser PERMANENTE, pois o texto constitucional garante, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, o retorno imediato quando não mais subsistirem o risco ensejador da 
medida.  
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 4 de Direito Agrário do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 
2013 (“Demarcação de terras indígenas.”). 

 
DIREITO AMBIENTAL 

 

Questão 28 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
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O órgão ambiental federal é impedido de fiscalizar as atividades da empresa, dada a 
competência estadual para o licenciamento ambiental da área. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

Em regra, a competência para exercer o poder de polícia ambiental de fiscalização da conformidade 
de empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos 
naturais com a legislação ambiental em vigor compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou 
autorização. Isso não impede, por exemplo, a lavratura do auto de infração por órgãos de outros 
entes federativos, uma vez que a proteção ao meio ambiental, o combate à poluição em qualquer de 
suas formas e a preservação das florestas, da fauna e da flora são tarefas constitucionalmente 
atribuídas à União, aos Estados, ao Distrito Federal e também aos Municípios.  
 
A Lei Complementar n.º 140 de 2011, tratando do federalismo cooperativo em matéria ambiental, no 
art. 17, traz importantíssima regra no que diz respeito ao exercício do poder de polícia ambiental: 
 
Art. 17.  Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um 
empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo 
para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade 
licenciada ou autorizada.  
§ 1o Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar infração ambiental decorrente de 
empreendimento ou atividade utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 
poluidores, pode dirigir representação ao órgão a que se refere o caput, para efeito do exercício de 
seu poder de polícia.  
§ 2o Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, o ente federativo 
que tiver conhecimento do fato deverá determinar medidas para evitá-la, fazer cessá-la ou mitigá-la, 
comunicando imediatamente ao órgão competente para as providências cabíveis.  
§ 3o O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes federativos da atribuição 
comum de fiscalização da conformidade de empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente 



  

 

 

40 

Grupo de Estudo para a Advocacia-Geral da União 

Rodada – 2016.08

 

GEAGU 

poluidores ou utilizadores de recursos naturais com a legislação ambiental em vigor, prevalecendo o 
auto de infração ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou 
autorização a que se refere o caput.  
 
A solução para o caso de haver dois autos de infração lavrados por órgãos ambientais de entes 
federativos diferentes está no § 3º do referido dispositivo legal: prevalece o auto de infração 
ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 4 de Direito Ambiental do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 
2013 (“Poder de Polícia Ambiental.”). 

 
Questão 29 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Nas unidades de proteção integral, não se admite o uso direto ou indireto dos recursos 
naturais, mas apenas a exploração capaz de garantir a perenidade dos processos 
ecológicos, mantendo-se a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma 
socialmente justa e economicamente viável. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

Segundo a Lei n.º 9.985/2000, o objetivo da Unidade de Conservação de proteção integral é preservar 
a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, aquele que não 
envolve consumo, coleta, dano ou destruição. Confira os dispositivos legais pertinentes: 
 
Art. 2o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
(...); 
VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência 
humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais; 
(...); 
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IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais; 
X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos naturais; 
 
Art. 7o As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, com 
características específicas: 
I - Unidades de Proteção Integral; 
II - Unidades de Uso Sustentável. 
§ 1o O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo admitido 
apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos nesta Lei. 
§ 2o O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da natureza 
com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais. 
 
Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 4 de Direito Ambiental do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 
2013 (“A legislação brasileira de unidades de conservação (Lei nº 9.985/2000 e regulamentos).”). 

 
DIREITO CIVIL 

 

Questão 30 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Prescreve em 10 anos a pretensão de cobrar dívida decorrente de conserto de automóvel 
por mecânico que não tenha conhecimento técnico e formação intelectual suficiente para 
ser qualificado como profissional liberal.  

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Esse entendimento restou assim veiculado no Informativo n.º 574 de 2015: 
 
DIREITO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO DE COBRANÇA DE SERVIÇO DE CONSERTO DE 
VEÍCULO POR MECÂNICO. 
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Prescreve em 10 anos (art. 205 do CC) a pretensão de cobrar dívida decorrente de conserto de 
automóvel por mecânico que não tenha conhecimento técnico e formação intelectual suficiente 
para ser qualificado como profissional liberal. Isso porque não há como se enquadrar o referido 
mecânico na categoria de profissional liberal, cuja pretensão de cobrança de serviço é regida pelo 
prazo prescricional de 5 anos (art. 206, § 5º, II, do CC). Com efeito, tratando-se de regra especial, sua 
interpretação é restritiva, devendo-se apenas estabelecer a sua exata abrangência, partindo-se da 
identificação de quem se inclui no conceito de profissional liberal. Considera-se profissional liberal 
aquela pessoa que exerce atividade especializada de prestação de serviços de natureza 
predominantemente intelectual e técnica, normalmente com formação universitária, em caráter 
permanente e autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação. Nesse contexto, essa espécie de 
profissional celebra, normalmente, com seu cliente um contrato de prestação de serviços em que 
prepondera o elemento confiança (intuitu personae). Na categoria dos profissionais liberais, incluem-
se médicos, dentistas, advogados, engenheiros, arquitetos, psicólogos, veterinários, agrônomo, 
farmacêuticos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, economistas, contabilistas, administradores, 
enfermeiros, professores, etc. Dessa forma, guardadas as peculiaridades de cada atividade, podem-se 
apontar as características comuns das profissões liberais: (i) prestação de serviço técnico ou científico 
especializados; (ii) formação técnica especializada, normalmente, em nível universitário; (iii) vínculo 
de confiança com o cliente (intuitu personae); (iv) ausência de vínculo de subordinação com o cliente 
ou com terceiro; e (v) exercício permanente da profissão. Na hipótese, o mecânico não apresenta a 
necessária formação técnica especializada para que incida o prazo prescricional quinquenal; desse 
modo, aplica-se a regra geral da prescrição decenal. REsp 1.546.114-ES, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 17/11/2015, DJe 23/11/2015. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 5 de Direito Civil do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“Da prescrição e da decadência.”). 
 
 

Questão 31 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

O STF decidiu que não é exigível o consentimento de pessoa biografada relativamente a 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1546114-ES,
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obras biográficas literárias ou audiovisuais, sendo por igualmente desnecessária a 
autorização de pessoas retratadas como coadjuvantes ou de familiares, em caso de pessoas 
falecidas ou ausentes. 

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Para que seja publicada uma biografia NÃO é necessária autorização prévia do indivíduo biografado, 
das demais pessoas retratadas, nem de seus familiares. Segundo o STF, a autorização prévia seria 
uma forma de censura, não sendo compatível com a liberdade de expressão consagrada pela 
Constituição Federal. O biografado ou qualquer outra pessoa retratada na biografia terá direito à 
reparação, caso entenda que seus direitos foram violados pela publicação. A reparação poderá ser 
feita não somente por meio de indenização pecuniária, mas também por outras formas, como, por 
exemplo, a publicação de ressalva, de nova edição com correção, de direito de resposta etc. Esse 
entendimento restou veiculado no Informativo n.º 789: 
 
Biografias: autorização prévia e liberdade de expressão - 1 
É inexigível o consentimento de pessoa biografada relativamente a obras biográficas literárias ou 
audiovisuais, sendo por igual desnecessária a autorização de pessoas retratadas como 
coadjuvantes ou de familiares, em caso de pessoas falecidas ou ausentes. Essa a conclusão do 
Plenário, que julgou procedente pedido formulado em ação direta para dar interpretação conforme à 
Constituição aos artigos 20 e 21 do CC (“Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à 
administração da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão 
da palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser 
proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a 
boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. Parágrafo único. Em se 
tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os 
ascendentes ou os descendentes. Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a 
requerimento do interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato 
contrário a esta norma”), sem redução de texto, em consonância com os direitos fundamentais à 
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liberdade de pensamento e de sua expressão, de criação artística, de produção científica, de liberdade 
de informação e de proibição de censura (CF, artigos 5º, IV, V, IX, X e XIV; e 220). O Colegiado 
asseverou que, desde as Ordenações Filipinas, haveria normas a proteger a guarda de segredos. A 
partir do advento do CC/1916, entretanto, o quadro sofrera mudanças. Ademais, atualmente, o nível 
de exposição pública das pessoas seria exacerbado, de modo a ser inviável reter informações, a não 
ser que não fossem produzidas. Nesse diapasão, haveria de se compatibilizar a inviolabilidade da vida 
privada e a liberdade de pensamento e de sua expressão. No caso, não se poderia admitir, nos termos 
da Constituição, que o direito de outrem de se expressar, de pensar, de criar obras biográficas — que 
dizem respeito não apenas ao biografado, mas a toda a coletividade, pelo seu valor histórico — fosse 
tolhido pelo desejo do biografado de não ter a obra publicada. Os preceitos constitucionais em 
aparente conflito conjugar-se-iam em perfeita harmonia, de modo que o direito de criação de obras 
biográficas seria compatível com a inviolabilidade da intimidade, privacidade, honra e imagem. 
Assim, em suma, o Plenário considerou: a) que a Constituição asseguraria como direitos fundamentais 
a liberdade de pensamento e de sua expressão, a liberdade de atividade intelectual, artística, literária, 
científica e cultural; b) que a Constituição garantiria o direito de acesso à informação e de pesquisa 
acadêmica, para o que a biografia seria fonte fecunda; c) que a Constituição proibiria a censura de 
qualquer natureza, não se podendo concebê-la de forma subliminar pelo Estado ou por particular 
sobre o direito de outrem; d) que a Constituição garantiria a inviolabilidade da intimidade, da 
privacidade, da honra e da imagem da pessoa; e e) que a legislação infraconstitucional não poderia 
amesquinhar ou restringir direitos fundamentais constitucionais, ainda que sob pretexto de 
estabelecer formas de proteção, impondo condições ao exercício de liberdades de forma diversa da 
constitucionalmente fixada. 
ADI 4815/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 10.6.2015. (ADI-4815) 
 
Biografias: autorização prévia e liberdade de expressão - 2 
O Ministro Roberto Barroso ponderou que, embora os artigos 20 e 21 do CC produzissem legítima 
ponderação em favor dos direitos da personalidade e em desfavor da liberdade de expressão, esta 
deveria prevalecer, por algumas razões. Em primeiro lugar, o país teria histórico de graves episódios 
de censura, de modo que, para que não se repetissem, a liberdade de expressão deveria ser sempre 
reafirmada. Em segundo lugar, a liberdade de expressão não seria apenas um pressuposto 
democrático, mas também um pressuposto para o exercício dos outros direitos fundamentais. Por 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4815&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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último, a liberdade de expressão seria essencial para o conhecimento histórico, o avanço social e a 
conservação da memória nacional. Como consequências de se estabelecer a prevalência da liberdade 
de expressão, haveria o ônus argumentativo de aquele que pretendesse cerceá-la demonstrar o seu 
direito. Além disso, quaisquer manifestações de cerceamento de liberdade de expressão deveriam 
sofrer forte suspeição e escrutínio rigoroso. Por fim, seria vedada a censura prévia ou a licença. 
Apontou que, se a informação sobre determinado fato tivesse sido obtida por meios ilícitos, isso 
poderia comprometer a possibilidade de vir a ser divulgada legitimamente. Ademais, a mentira 
dolosa, com o intuito de fazer mal a alguém, poderia também ser fundamento para considerar-se 
ilegítima a divulgação de um fato, e que essas transgressões seriam reparáveis por meio de 
indenização. De toda forma, qualquer intervenção jurisdicional haveria de processar-se sempre “a 
posteriori”. Assinalou que a liberdade de expressão não necessariamente significaria a prevalência da 
verdade ou da justiça, mas seria um valor em si relevante para as democracias. A Ministra Rosa 
Weber salientou a possibilidade de existirem várias versões sobre um mesmo fato histórico, de modo 
que controlar biografias significaria tentar controlar a história. O Ministro Luiz Fux lembrou que 
apenas pessoas notórias seriam biografadas, e que, na medida do crescimento da notoriedade, 
diminuir-se-ia a reserva de privacidade. O Ministro Dias Toffoli sublinhou que o autor de biografia não 
estaria impedido de requerer autorização para que sua obra fosse publicada, no intuito de evitar 
eventual controle jurisdicional. Entretanto, essa seria uma mera faculdade. O Ministro Gilmar Mendes 
ressalvou que a indenização não seria o único meio capaz de reparar eventual dano sofrido, tendo em 
vista a possibilidade de, por exemplo, exigir-se a publicação de nova obra, com correção, a funcionar 
como exercício do direito de resposta. O Ministro Marco Aurélio considerou que escrever biografia 
mediante autorização prévia não seria biografar, mas criar publicidade. A pessoa com visibilidade 
social geraria interesse por parte do cidadão comum, e caberia a terceiro revelar o respectivo perfil. O 
Ministro Celso de Mello frisou o pluralismo de pensamento como um dos fundamentos estruturantes 
do Estado de Direito, e a garantia do dissenso seria condição essencial à formação de opinião pública 
livre, em face do caráter contramajoritário dos direitos fundamentais. O Ministro Ricardo 
Lewandowski (Presidente) apontou a existência das publicações em meio digital, o que facilitaria a 
disseminação de conteúdo apócrifo e com alcance mundial. Portanto, a problemática seria complexa, 
e haveria de existir meios para coibir abusos dessa natureza. 
ADI 4815/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 10.6.2015. (ADI-4815) 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4815&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 2 de Direito Civil do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“Das pessoas. Das pessoas naturais. Das pessoas jurídicas. Do domicílio.”). 
 

Questão 32 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

É possível cumular multa compensatória prevista na cláusula penal com indenização por 
perdas e danos decorrentes do inadimplemento contratual. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

A assertiva trata da cláusula penal compensatória, no caso de inadimplemento absoluto da 
obrigação, quando o credor, alternativamente, pode exigir o cumprimento da obrigação OU o valor 
da multa compensatória prevista na cláusula penal. Confira o dispositivo do Código Civil: 
 
Art. 410. Quando se estipular a cláusula penal para o caso de total inadimplemento da obrigação, 
esta converter-se-á em alternativa a benefício do credor.  
 
Por outro lado, a cláusula penal moratória, estipulada no caso de inadimplemento relativo, o credor 
pode, cumulativamente, exigir o cumprimento da obrigação E o valor da multa moratória prevista na 
cláusula penal. Confira o dispositivo do Código Civil: 
 
Art. 411. Quando se estipular a cláusula penal para o caso de mora, ou em segurança especial de 
outra cláusula determinada, terá o credor o arbítrio de exigir a satisfação da pena cominada, 
juntamente com o desempenho da obrigação principal.  
 
Para o STJ, enquanto a cláusula penal moratória manifesta com mais evidência a característica de 
reforço do vínculo obrigacional, a cláusula penal compensatória prevê indenização que serve não 
apenas como punição pelo inadimplemento, mas também como prefixação de perdas e danos. O 
Tribunal da Cidadania fixou o seguinte entendimento, assim veiculado no informativo n.º 540 de 
2014: 
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DIREITO CIVIL. PENA CONVENCIONAL E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. 
Não se pode cumular multa compensatória prevista em cláusula penal com indenização por perdas 
e danos decorrentes do inadimplemento da obrigação. Enquanto a cláusula penal moratória 
manifesta com mais evidência a característica de reforço do vínculo obrigacional, a 
cláusula penal compensatória prevê indenização que serve não apenas como punição pelo 
inadimplemento, mas também como prefixação de perdas e danos. A finalidade da 
cláusula penal compensatória é recompor a parte pelos prejuízos que eventualmente decorram do 
inadimplemento total ou parcial da obrigação. Tanto assim que, eventualmente, sua execução poderá 
até mesmo substituir a execução do próprio contrato. Não é possível, pois, cumular 
cláusula penal compensatória com perdas e danos decorrentes de inadimplemento contratual. Com 
efeito, se as próprias partes já acordaram previamente o valor que entendem suficiente para 
recompor os prejuízos experimentados em caso de inadimplemento, não se pode admitir que, além 
desse valor, ainda seja acrescido outro, com fundamento na mesma justificativa – a recomposição de 
prejuízos. Ademais, nessas situações sobressaem direitos e interesses eminentemente disponíveis, de 
modo a não ter cabimento, em princípio, a majoração oblíqua da indenização prefixada pela 
condenação cumulativa em perdas e danos. REsp 1.335.617-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 
27/3/2014. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 6 de Direito Civil do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“Dos contratos em geral.”). 

 
DIREITO EMPRESARIAL 

 
Questão 33 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Após a aprovação do plano de recuperação judicial pela assembleia de credores e a 
posterior homologação pelo juízo competente, deverão ser suspensas as execuções 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201335617
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individuais até então propostas contra a recuperanda nas quais se busca a cobrança de 
créditos constantes do plano.  

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

A recuperação judicial divide-se, essencialmente, em duas fases: (i) a primeira inicia-se com o 
deferimento de seu processamento (arts. 6º e 52 da Lei 11.101/2005); (ii) a segunda com a aprovação 
do plano pelos credores reunidos em assembleia, seguida da concessão da recuperação por sentença 
(arts. 57 e 58, caput) ou, excepcionalmente, pela concessão forçada da recuperação pelo juiz, nas 
hipóteses previstas nos incisos do § 1º do art. 58 - Cram Down.  
 
Na primeira fase, apresentado o pedido por empresário ou sociedade empresária que busca o 
soerguimento, estando em ordem a petição inicial - com a documentação exigida pelo art. 51 da Lei 
11.101/2005 -, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial (art. 52), iniciando-se em 
seguida a fase de formação do quadro de credores, com apresentação e habilitação dos créditos. 
Uma vez deferido o processamento da recuperação, entre outras providências a serem adotadas pelo 
magistrado, determina-se a suspensão de todas as ações e execuções, nos termos dos arts. 6º e 52, 
III, da Lei 11.101/2005. Nesse momento, justifica-se apenas a suspensão das execuções individuais - e 
não a extinção -, essencialmente, por duas razões: (i) trata-se de um prazo de suspiro para que o 
devedor melhor reorganize suas contas e estabeleça estratégias, em conjunto com a coletividade de 
credores, acerca de como solverá seu passivo, sem a necessidade de se defender em inúmeros 
processos individuais que podem tramitar em foros distintos; (ii) nos termos do que dispõe o art. 6º, 
§ 4º, da Lei 11.101/2005, esgotado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias - com todo o abrandamento 
que lhe tem justificadamente conferido a jurisprudência -, restaura-se "o direito dos credores de 
iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento judicial".  
 
Na segunda fase, com a aprovação do plano e a posterior homologação (concessão) pelo juízo 
competente, não se aplicam os dispositivos legais referentes à suspensão das execuções individuais 
(arts. 6º, caput, e 52 da Lei 11.101/2005). Diferentemente da primeira fase, em que as ações são 
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suspensas, a aprovação do plano opera novação dos créditos e a decisão homologatória constitui, ela 
própria, novo título executivo judicial, nos termos do que dispõe o art. 59, caput e § 1º, da Lei 
11.101/2005. Embora seja sui generis a novação resultante da concessão da recuperação judicial, pois 
mantém as garantias prestadas por terceiros, as execuções individuais ajuizadas contra a própria 
devedora devem ser extintas, e não apenas suspensas. Isso porque, uma vez ocorrida a novação, com 
a constituição de título executivo judicial, caso haja inadimplemento da obrigação assumida por 
ocasião da aprovação do plano, não há mais possibilidade de as execuções antes suspensas 
retomarem o curso normal. Nesse caso, abrem-se três possibilidades: (i) se o inadimplemento ocorrer 
durante os 2 anos a que se refere o caput do art. 61 da Lei 11.101/2005, o juiz deve convolar a 
recuperação em falência; (ii) se o descumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 2 anos, 
qualquer credor poderá pedir a execução específica assumida no plano de recuperação; ou (iii) 
requerer a falência com base no art. 94 da Lei. Não há possibilidade de a execução individual de 
crédito constante no plano de recuperação - antes suspensa - prosseguir no juízo comum, mesmo 
que haja inadimplemento posterior, porquanto, nessa hipótese, se executa a obrigação específica 
constante no novo título judicial ou a falência é decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá 
habilitar seu crédito no juízo universal. No caso de ser decretada a falência, "os credores terão 
reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente contratadas" (art. 61, § 2º), 
hipótese na qual, da mesma forma, as execuções individuais não têm curso no juízo comum, mas no 
universal. 
 
Portanto, após a aprovação do plano de recuperação judicial pela assembleia de credores e a 
posterior homologação pelo juízo competente, deverão ser extintas - e não apenas suspensas - as 
execuções individuais até então propostas contra a recuperanda nas quais se busca a cobrança de 
créditos constantes do plano. 
 
Quanto ao tema, o seguinte julgado do STJ: 
 
DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO. EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA. EXTINÇÃO. 
1. A novação resultante da concessão da recuperação judicial após aprovado o plano em assembleia é 
sui generis, e as execuções individuais ajuizadas contra a própria devedora devem ser extintas, e não 
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apenas suspensas. 
2. Isso porque, caso haja inadimplemento da obrigação assumida por ocasião da aprovação do plano, 
abrem-se três possibilidades: (a) se o inadimplemento ocorrer durante os 2 (dois) anos a que se refere 
o caput do art. 61 da Lei n. 11.101/2005, o juiz deve convolar a recuperação em falência; (b) se o 
descumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 2 (dois) anos, qualquer credor poderá pedir a 
execução específica assumida no plano de recuperação; ou (c) requerer a falência com base no art. 94 
da Lei. 
3. Com efeito, não há possibilidade de a execução individual de crédito constante no plano de 
recuperação - antes suspensa - prosseguir no juízo comum, mesmo que haja inadimplemento 
posterior, porquanto, nessa hipótese, se executa a obrigação específica constante no novo título 
judicial ou a falência é decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá habilitar seu crédito no 
juízo universal. 
4. Recurso especial provido. 
(REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, 
DJe 18/06/2015) 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 15 de Direito Empresarial do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto 
de 2013 (“Falência. Recuperação judicial e extrajudicial.”). 

 
Questão 34 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

No pedido de dissolução parcial de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a 
alegação de quebra da affectio societatis é suficiente para a exclusão de sócios. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

No pedido de dissolução parcial de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a alegação de 
quebra da affectio societatis não é suficiente para a exclusão de sócios, devendo ser demonstrada a 
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justa causa, ou seja, os motivos que ocasionaram essa quebra, comprovando-se o inadimplemento do 
dever de colaboração social e especificando-se os atos que teriam prejudicado a consecução do fim 
social da sociedade empresária. 
 
Sobre o tema, o seguinte julgado do STJ: 
 
CIVIL E COMERCIAL. RECURSO ESPECIAL. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO. 
QUEBRA DA AFFECTIO SOCIETATIS. INSUFICIÊNCIA. 1. A ausência de decisão sobre o dispositivo legal 
supostamente violado, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede o 
conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. O reexame de fatos e provas em 
recurso especial é inadmissível. 3. Deficiência de fundamentação do recurso. Incidência da Súmula 
284/STF. 4. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma 
clara e precisa sobre a questão posta nos autos. 5. Para exclusão judicial de sócio, não basta a 
alegação de quebra da affectio societatis, mas a demonstração de justa causa, ou seja, dos motivos 
que ocasionaram essa quebra. 6. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1129222/PR, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/08/2011) 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 11 de Direito Empresarial do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto 
de 2013 (“Sociedades Empresárias: classificação, características, distinções: sociedades não personificadas, sociedade 
comum e em conta de participação; sociedades personificadas, sociedade simples, em nome coletivo, em comandita 
simples, limitada, anônima, em comandita por ações, cooperativa e coligadas – liquidação, transformação, 
incorporação, fusão e da cisão das sociedades dependentes de autorização.”). 
 

Questão 35 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

A proteção de marca notória registrada no Instituto Nacional de Propriedade Industrial – 
INPI produz efeitos ex nunc, não atingindo registros regularmente constituídos em data 
anterior. 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
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O direito de exclusividade ao uso da marca em decorrência do registro no Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial – INPI, excetuadas as hipóteses de marcas notórias, é limitado à classe para a 
qual foi deferido, não abrangendo produtos não similares, enquadrados em outras classes. O registro 
da marca como notória, ao afastar o princípio da especialidade, confere ao seu titular proteção 
puramente defensiva e acautelatória, a fim de impedir futuros registros ou uso por terceiros de 
outras marcas iguais ou parecidas, não retroagindo para atingir registros anteriores. 
 
Quanto ao tema, o seguinte julgado do STJ: 
 
AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO EMPRESARIAL - PROPRIEDADE INDUSTRIAL - RECONHECIMENTO DE 
"MARCA NOTÓRIA" - PROTEÇÃO APLICÁVEL APENAS AOS FUTUROS REGISTROS - CARÁTER EX NUNC - 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - COLIDÊNCIA DE 
MARCAS E APROVEITAMENTO PARASITÁRIO - NÃO OCORRÊNCIA - ENTENDIMENTO OBTIDO DA 
ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no REsp 1163909/RJ, Rel. Ministro 
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 15/10/2012) 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 12 de Direito Empresarial do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto 
de 2013 (“Propriedade industrial e intelectual (Leis nº 5.772/1971 e nº 9.279/1996, e respectivas atualizações). O 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial. Marcas e patentes. Patente pipeline. Acordo TRIPS. Convenção da União de 
Paris.”). 
 
 

DIREITO DO TRABALHO  
 
Questão 36 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

O salário do trabalhador pode ser reduzido por convenção ou acordo coletivo de trabalho. 
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GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

O próprio legislador abriu exceção à regra constitucional de irredutibilidade salarial:  
 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 
(...); 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
Portanto, o salário do trabalhador pode ser reduzido por convenção ou acordo coletivo de trabalho.  
 

Ponto do edital: A questão aborda o ponto 5 de Direito do Trabalho do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“Salário e remuneração.”). 
 
 

Questão 37 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

As horas extraordinárias e as horas noturnas devem ser remuneradas com adicional 
mínimo de 50% sobre o valor da hora normal de trabalho. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

Quanto às horas extraordinárias, o inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal dispõe que: 
 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 
(...); 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do 
normal. 
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No que toca ao adicional noturno, o caput do art. 73 da CLT prevê o seguinte: 
 
Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração 
superior a do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20 % (vinte por 
cento), pelo menos, sobre a hora diurna.  
 
Há regra específica para o trabalhador rural no art. 7º da Lei n.º 5.889/1973: 
 
Art. 7º - Para os efeitos desta Lei, considera-se trabalho noturno o executado entre as vinte e uma 
horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte, na lavoura, e entre as vinte horas de um dia e as 
quatro horas do dia seguinte, na atividade pecuária. 
Parágrafo único. Todo trabalho noturno será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a 
remuneração normal. 
 
Portanto, as horas extraordinárias devem ser remuneradas com adicional mínimo de 50% sobre o 
valor da hora normal de trabalho. Já o adicional noturno, pelo menos, 20% para o trabalhador urbano 
e 25% para o trabalhador rural. 
 
Ponto do edital: A questão aborda o ponto 21 de Direito do Trabalho do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“Duração do trabalho. Jornada de trabalho. Intervalos. Trabalho extraordinário e trabalho noturno.”). 
 
 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
 

Questão 38 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Considerando que o juiz não se pode eximir de sentenciar sob a alegação de lacuna na lei, 
nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual 
do trabalho, independentemente da existência de incompatibilidades entre esses ramos do 
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direito. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

O art. 769 da CLT dispõe o seguinte: 
 

Art. 769 - Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual 
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título. 
 
Por outro lado, na Execução Trabalhista, aplica-se, como fonte subsidiária, a Lei n.º 6.830/1980 (LEF): 
 
Art. 889 - Aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis, naquilo em que não 
contravierem ao presente Título, os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para a 
cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 32 de Direito Processual do Trabalho do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 
de agosto de 2013 (“Direito processual do trabalho. Fontes. Princípios gerais que informam o processo trabalhista. 
Processo do trabalho. Atos processuais. Formas de comunicação dos atos processuais. Procedimentos.”). 

 
Questão 39 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Conforme o entendimento do TST, a competência da justiça do trabalho relativa à execução 
das contribuições previdenciárias limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que 
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de 
contribuição. 
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GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Quanto à competência da Justiça do Trabalho, a Constituição Federal no art. 114, VIII, assim dispõe: 
 
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:    
(...); 
VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
 
O TST editou a Súmula n.º 368 com o seguinte enunciado: 
 

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. 
FORMA DE CÁLCULO  
I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A 
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às 
sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que 
integrem o salário de contribuição.  
II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, 
resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser calculadas, em 
relação à incidência dos descontos fiscais, mês a mês, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 
22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.  
III - Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no 
art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a 
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as 
alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição.  
 
No mesmo sentido, a Súmula Vinculante n.º 53: “A competência da Justiça do Trabalho prevista no 
art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições previdenciárias 
relativas ao objeto da condenação constante das sentenças que proferir e acordos por ela 



  

 

 

57 

Grupo de Estudo para a Advocacia-Geral da União 

Rodada – 2016.08

 

GEAGU 

homologados” 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 44 de Direito Processual do Trabalho do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 
de agosto de 2013 (“Execução das contribuições sociais na Justiça do Trabalho. Competência. Legitimidade. 
Procedimento. Lei nº 10.035/2000. Prerrogativas do Fisco.”). 

 
DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO 

 
Questão 40 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

De acordo com o Estatuto da Corte Internacional de Justiça julgue os itens a seguir. 
O costume de determinada nação pode ser utilizado para a solução de conflitos 
internacionais. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

O Estatuto, em seu art. 38 prevê a utilização do costume internacional como mecanismo de solução 
de controvérsias. 
 
Art. 38. A Corte, cuja função é decidir de acordo com o direito internacional as controvérsias que lhe 
forem submetidas, aplicará:  
a. as convenções internacionais, quer gerais, quer especiais, que estabeleçam regras expressamente 
reconhecidas pelos Estados litigantes; 
b. o costume internacional, como prova de uma prática geral aceita como sendo o direito; 
c. os princípios gerais de direito, reconhecidos pelas nações civilizadas; 
d. sob ressalva da disposição do Artigo 59, as decisões judiciárias e a doutrina dos juristas mais 
qualificados das diferentes nações, como meio auxiliar para a determinação das regras de direito. 
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A presente disposição não prejudicará a faculdade da Corte de decidir uma questão ex aequo et 
bono, se as partes com isto concordarem. 
 

Ponto do edital: 3 

 

Questão 41 
(Formulada por Mariana Carvalho de Ávila Negri, Advogada da União) 
 

A doutrina e a jurisprudência são fontes auxiliares para a determinação de regras de 
direito. 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

A teor do que dispõe o art. 38 do Estatuto da CIJ. 
 
Art. 38 A Corte, cuja função é decidir de acordo com o direito internacional as controvérsias que lhe 
forem submetidas, aplicará:  
a. as convenções internacionais, quer gerais, quer especiais, que estabeleçam regras expressamente 
reconhecidas pelos Estados litigantes; 
b. o costume internacional, como prova de uma prática geral aceita como sendo o direito; 
c. os princípios gerais de direito, reconhecidos pelas nações civilizadas; 
d. sob ressalva da disposição do Artigo 59, as decisões judiciárias e a doutrina dos juristas mais 
qualificados das diferentes nações, como meio auxiliar para a determinação das regras de direito. 
 
A presente disposição não prejudicará a faculdade da Corte de decidir uma questão ex aequo et 
bono, se as partes com isto concordarem 
 

Ponto do edital: 1 
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DIREITO PENAL 
 

Questão 42 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Conforme a lei que prevê condutas discriminatórias, cometerá crime de discriminação ou 
preconceito o agente que impedir o acesso de idoso a edifício público pelas entradas 
sociais. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

A lei que prevê condutas discriminatórias é a Lei n.º 7.716/1989, e prevê, no art. 11, o seguinte tipo 
penal: 
 
Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou 
escada de acesso aos mesmos: 
Pena: reclusão de um a três anos. 
 
Ocorre que a referida lei trata dos crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia, religião e procedência nacional. Veja o que dispõe o art. 1º: 
 
Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de 
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.  
 
Se a discriminação ocorrer em razão de sexo ou estado civil, aplica-se a Lei n.º 7.437/1985, que 
considera tal conduta como contravenção penal. 
 
Verifica-se, portanto, que “a lei que prevê condutas discriminatórias” não prevê como crime a 
conduta descrita no enunciado. Vale ressaltar, ainda, que, embora o Estatuto do Idoso traga tipos 
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penais relativos aos idosos, não é a referência da questão. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 16 de Direito Penal do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“Crime de preconceito (Lei nº 7.716/1989).”).   

 
Questão 43 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

No que toca aos crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, para alguns deles está 
prevista a modalidade culposa. 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

Analisando a Lei n.º 7.492/1986, vulgarmente conhecida como Lei do Colarinho Branco, que define os 
crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, verifica-se que todos são punidos somente na 
modalidade dolosa. 
 
Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 21 de Direito Penal do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“Crimes contra o sistema financeiro nacional (Lei nº 7.492/1986).”).   
 

Questão 44 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Constitui crime contra as relações de consumo ter em depósito, mesmo que não seja para 
vender ou para expor à venda, mercadoria em condições impróprias para o consumo. 

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
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Quanto ao crime contra as relações de consumo, a Lei n.º 8.137/1990, no inciso IX do art. 7º, assim 
dispõe: 
 
Art. 7° Constitui crime contra as relações de consumo: 
(...); 
IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-
prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo; 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a 
pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 
 
Vejam que o dispositivo prevê como conduta penalmente típica “ter em depósito para vender ou 
expor à venda”. É necessário que a intensão do agente seja a de ter em depósito a matéria-prima ou 
a mercadoria, em condições impróprias para consumo (ex.: produto vencido), para vende-la ou 
expor à venda. Ressalta-se, ainda, que o crime admite tanto a modalidade dolosa quanto a culposa. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 14 de Direito Penal do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de agosto de 2013 
(“Crimes contra a ordem econômica, as relações de consumo e a economia popular (Lei Delegada nº 4/1962; Lei nº 
1.521/1951; Lei nº 8.078/1990; Lei nº 8.137/1990; artigo 34 da Lei nº 9.249/1995; Lei nº 8.176/1991; Lei nº 
12.529/2011).”).   

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

Questão 45 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Se descumpridas as condições impostas durante o período de prova da suspensão 
condicional do processo, o benefício poderá ser revogado, mesmo se já ultrapassado o 
prazo legal, desde que referente a fato ocorrido durante sua vigência.  
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GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

O instituto da suspensão condicional do processo encontra-se previsto no art. 89 da Lei n.º 
9.099/1995: 
 
Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou 
não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do 
processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha 
sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão 
condicional da pena (art. 77 do Código Penal). 
§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, 
poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes condições: 
I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 
II - proibição de freqüentar determinados lugares; 
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz; 
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas 
atividades. 
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, desde que 
adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 
§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro 
crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 
§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por 
contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta. 
§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 
§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo. 
§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá em seus 
ulteriores termos. 
 
Há duas hipóteses de revogação da suspensão condicional do processo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art77
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No § 3º (“será”), a revogação é OBRIGATÓRIA, se, no curso do prazo, o beneficiário: i) vier a ser 
processado por outro crime; ii) não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 
 
No § 4º (“poderá”), a revogação é FACULTATIVA, se o acusado: i) vier a ser processado, no curso do 
prazo, por contravenção penal; ii) descumprir qualquer outras condições impostas. 
 
Para o STJ, se descumpridas as condições impostas durante o período de prova da suspensão 
condicional do processo, o benefício poderá ser revogado, mesmo se já ultrapassado o prazo legal, 
desde que referente a fato ocorrido durante sua vigência. Esse entendimento restou fixado em 
julgado submetido à sistemática dos recursos repetitivos, assim veiculado no Informativo n.º 574 de 
2015: 
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. REVOGAÇÃO DO SURSIS PROCESSUAL APÓS O PERÍODO DE PROVA. 
RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ). TEMA 920. 
Se descumpridas as condições impostas durante o período de prova da suspensão condicional do 
processo, o benefício poderá ser revogado, mesmo se já ultrapassado o prazo legal, desde que 
referente a fato ocorrido durante sua vigência. A letra do § 4º do art. 89 da Lei n. 9.099/1995 é esta: 
"A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por 
contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta". Dessa forma, se descumpridas as 
condições impostas durante o período de prova da suspensão condicional do processo, o benefício 
deverá ser revogado, mesmo que já ultrapassado o prazo legal, desde que referente a fato ocorrido 
durante sua vigência. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.366.930-MG, Quinta Turma, DJe 
18/2/2015; AgRg no REsp 1.476.780-RJ, Sexta Turma, DJe 6/2/2015; e AgRg no REsp 1.433.114-MG, 
Sexta Turma, DJe 25/5/2015. REsp 1.498.034-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, 
julgado em 25/11/2015, DJe 2/12/2015. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 7 de Direito Processual Penal do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de 
agosto de 2013 (“Procedimento dos Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/1995).”). 
 
 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1498034
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Questão 46 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

O STJ não admite que o juiz estabeleça obrigações equivalentes, do ponto de vista prático, 
a sanções penais, como, por exemplo, a prestação de serviços comunitários ou a prestação 
pecuniária, para os fins do sursis processual.  

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

O § 2º do art. 89 da Lei n.º 9.099/1995 não veda a imposição de outras condições, desde que 
adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado (“O Juiz poderá especificar outras condições a que 
fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado”). 
 
Tanto o STF quanto o STJ  entendem que não há óbice legal ou lógico a que, a par das condições 
legais, se celebre acordo por meio do qual o réu assuma obrigações equivalentes, do ponto de vista 
prático, a penas restritivas de direitos, como, por exemplo, a prestação de serviços comunitários, o 
fornecimento de cestas básicas a instituições filantrópicas a prestação pecuniária à vítima, visto que 
tais injunções constituem tão somente condições para sua efetivação e como tais são adimplidas 
voluntariamente pelo acusado.  
 
O Tribunal da Cidadania firmou esse entendimento em julgado submetido à sistemática dos recursos 
repetitivos, assim veiculado no Informativo n.º 574 de 2015: 
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. CONDIÇÕES PARA O SURSIS PROCESSUAL. RECURSO REPETITIVO 
(ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ). TEMA 930. 
Não há óbice a que se estabeleçam, no prudente uso da faculdade judicial disposta no art. 89, § 2º, 
da Lei n. 9.099/1995, obrigações equivalentes, do ponto de vista prático, a sanções penais (tais 
como a prestação de serviços comunitários ou a prestação pecuniária), mas que, para os fins 
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do sursis processual, se apresentam tão somente como condições para sua incidência. O § 2º do art. 
89 da Lei n. 9.099/1995 não veda a imposição de outras condições, desde que adequadas ao fato e à 
situação pessoal do acusado ("O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 
suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado"). Com o julgamento do 
RHC 55.119-MG (DJe 6/5/2015), a Sexta Turma do STJ passou a entender o tema conforme o 
entendimento da Quinta Turma e do STF, no sentido de que "não há óbice legal ou lógico a que, a par 
das condições legais, se celebre acordo por meio do qual, nos termos do art. 89, § 2º, da Lei n. 
9.099/1995, o réu assuma obrigações equivalentes, do ponto de vista prático, a penas restritivas de 
direitos (tais como a prestação de serviços comunitários, o fornecimento de cestas básicas a 
instituições filantrópicas a prestação pecuniária à vítima), visto que tais injunções constituem tão 
somente condições para sua efetivação e como tais são adimplidas voluntariamente pelo acusado". É 
fácil perceber, fazendo-se uma comparação entre os dois principais institutos despenalizadores da Lei 
n. 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais), que, na transação penal (aplicação imediata da pena) 
prevista no art. 76, o Ministério Público não abre mão do exercício da pretensão punitiva e não se 
desonera o autor do fato de sofrer uma pena. Assim, a transação penal lhe é oferecida como forma de 
evitar o risco de ser punido com pena privativa de liberdade, como consequência de uma sentença 
penal condenatória, com os efeitos que dela decorrem naturalmente, inclusive a sua validade para a 
futura e eventual qualificação do sentenciado como reincidente. Já na suspensão condicional do 
processo, positivada no art. 89, conquanto não haja propriamente uma desistência da ação penal, o 
exercício doius accusationis é suspenso com o propósito de evitar-se a condenação e, por conseguinte, 
a sanção penal correspondente ao crime imputado ao réu. E, sendo um acordo, as partes são livres 
para transigirem em torno das condições legais (§ 1º) ou judiciais (§ 2º) previstas no art. 89, "desde 
que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado", e desde que não se imponham condições 
que possam ofender a dignidade do arguido. Ressalte-se que, do descumprimento de uma das 
condições legais ou judiciais aceitas pelo réu não advém qualquer sanção penal, mas tão somente a 
retomada do curso processual, findo o qual o acusado poderá até mesmo ser absolvido. Essas 
características do sursis processual afastam, portanto, a ilegalidade de se estabelecerem condições 
funcionalmente equivalentes a sanções penais, mas que se apresentam meramente como condições 
para a suspensão do processo, e como tais hão de ser tratadas. Precedentes citados do STJ: REsp 
1.472.428-RS, Quinta Turma, DJe 12/11/2014; AgRg no REsp 1.376.161-RS, Quinta Turma, DJe 
1º/8/2014; HC 325.184-MG, Sexta Turma, DJe 23/9/2015; e RHC 60.729-RS, Sexta Turma, DJe 
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11/9/2015. Precedentes citados do STF: HC 123.324-PR, Primeira Turma, DJe 7/11/2014; HC 108.103-
RS, Segunda Turma, DJe 6/12/2011; e HC 115.721-PR, Segunda Turma, DJe 28/6/2013. REsp 
1.498.034-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 25/11/2015, DJe 
2/12/2015. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 7 de Direito Processual Penal do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de 
agosto de 2013 (“Procedimento dos Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/1995).”). 

 
Questão 47 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

É possível a intervenção dos pais como assistentes da acusação na hipótese em que o seu 
filho tenha sido morto, mas, em razão do reconhecimento de legítima defesa, a denúncia 
tenha imputado ao réu apenas o crime de porte ilegal de arma de fogo. 

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Quanto à análise da legitimidade para o exercício da assistência à acusação, o art. 268 do CPP dispõe 
que: 
 
Art. 268.  Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente do Ministério Público, 
o ofendido ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das pessoas mencionadas no Art. 31. 
 
Segundo o art. 31 do CPP, “no caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 
judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, 
descendente ou irmão” 
 

A realização de interpretação literal desse dispositivo poderia levar à conclusão de que, no caso em 
que for afastada a ilicitude em relação à morte do filho dos habilitandos, pelo reconhecimento da 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1498034
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1498034
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689.htm#art31


  

 

 

67 

Grupo de Estudo para a Advocacia-Geral da União 

Rodada – 2016.08

 

GEAGU 

legítima defesa, e restringindo-se a denúncia ao crime de porte ilegal de arma de fogo - que tem por 
vítima a própria sociedade -, desapareceria a figura do ofendido prevista no art. 268 do CPP e, 
consequentemente, o próprio interesse jurídico da intervenção na ação penal. Para o STJ, a 
interpretação do mencionado artigo, no concernente à delimitação dos legitimados para o exercício 
da assistência à acusação, deve tomar em consideração principalmente a finalidade da intervenção.  
 
O instituto processual da assistência é tratado como expressão do Estado Democrático de Direito e 
até mesmo como modalidade de controle da função acusatória atribuída privativamente ao 
Ministério Público – e não pela necessidade de proteção de interesses de natureza privada no curso 
da ação penal pública. 
 
O Tribunal da Cidadania pega que seja mitigado o rigor da análise acerca da presença do interesse 
jurídico que autorize a assistência, afastando-se a exigência consistente na absoluta vinculação 
entre a pretensão do interveniente e o objeto jurídico do tipo penal imputado na denúncia.  
 
Esse entendimento restou assim veiculado no Informativo n.º 574 de 2015: 
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. HIPÓTESE DE DEFERIMENTO DE ASSISTÊNCIA À ACUSAÇÃO. 
É possível a intervenção dos pais como assistentes da acusação na hipótese em que o seu filho 
tenha sido morto, mas, em razão do reconhecimento de legítima defesa, a denúncia tenha 
imputado ao réu apenas o crime de porte ilegal de arma de fogo. Inicialmente, verifica-se que existe 
controvérsia acerca da natureza jurídica da assistência à acusação, pois enquanto parte da doutrina 
acentua que esse instituto justifica-se pela necessidade de proteção de interesses de natureza privada 
no curso da ação penal pública, outro segmento doutrinário entende que existe interesse do 
assistente na própria justiça da sanção imposta ao condenado, ressaltando a harmonia do instituto 
com a visão democrática do Estado e do processo e com a capacidade dele ser um instrumento hábil a 
viabilizar o controle, em caráter complementar àquele exercido pelo Poder Judiciário, da atividade 
acusatória do Ministério Público. Delineado isso, quanto à análise da legitimidade para o exercício da 
assistência à acusação, tem-se que o art. 268 do CPP autoriza a intervenção na ação penal pública, 
como assistente do Ministério Público, do ofendido ou de seu representante legal, ou, na falta destes, 
de qualquer das pessoas mencionadas no art. 31 do mesmo diploma processual (cônjuge, ascendente, 
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descendente ou irmão). A realização de interpretação literal desse dispositivo poderia levar à 
conclusão de que, no caso em que for afastada a ilicitude em relação à morte do filho dos 
habilitandos, pelo reconhecimento da legítima defesa, e restringindo-se a denúncia ao crime de porte 
ilegal de arma de fogo - que tem por vítima a própria sociedade -, desapareceria a figura do ofendido 
prevista no art. 268 do CPP e, consequentemente, o próprio interesse jurídico da intervenção na ação 
penal. Entretanto, entende-se que a interpretação do mencionado artigo, no concernente à 
delimitação dos legitimados para o exercício da assistência à acusação, deve tomar em consideração 
principalmente a finalidade da intervenção. Sob esse aspecto, é salutar tratar o instituto processual 
como expressão do Estado Democrático de Direito e até mesmo como modalidade de controle da 
função acusatória atribuída privativamente ao Ministério Público. Assim, deve ser mitigado o rigor da 
análise acerca da presença do interesse jurídico que autorize a assistência, afastando-se a exigência 
consistente na absoluta vinculação entre a pretensão do interveniente e o objeto jurídico do tipo 
penal imputado na denúncia. Isso porque, por vezes, diante de peculiaridades do caso concreto, 
interesses jurídicos podem assumir caráter metaindividual e, pulverizados sobre as relações que 
permeiam o núcleo da demanda, podem merecer proteção jurídica igualmente legítima. RMS 43.227-
PE, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 3/11/2015, DJe 7/12/2015. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 5 de Direito Processual Penal do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de 
agosto de 2013 (“Assistência.”). 
 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 
Questão 48 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

O STJ admite o conhecimento da apelação, sem má-fé e em prazo compatível com o 
previsto para o agravo de instrumento, interposta contra decisão que, em juízo prévio de 
admissibilidade em ação de improbidade administrativa, reconheceu a ilegitimidade 
passiva ad causam de alguns dos réus.  

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RMS43227
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RMS43227
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GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

Na Lei n.º 8.429/1992, não há, de modo específico e expresso, qualquer menção ao recurso cabível 
para a hipótese de rejeição da petição inicial da ação de improbidade administrativa em decorrência 
do exame das questões trazidas no contraditório preliminar:  
 
Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela 
pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 
(...); 
§ 8o Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a 
ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da 
inadequação da via eleita.   
§ 9o Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.   
 
Quanto ao recebimento da inicial, a referida Lei é expressa ao afirmar ser cabível agravo de 
instrumento, o que reforça a inexistência de previsão expressa de recurso para o caso de rejeição 
inicial.  
 
O STJ admite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal no caso de apelação contra decisão 
que, em juízo prévio de admissibilidade em ação de improbidade administrativa, reconhece a 
ilegitimidade passiva ad causam de alguns dos réus, desde que atendidos os seguinte requisitos: i) 
inexistência de erro grosseiro, o que ocorre quando houver dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser 
interposto, quando o dispositivo legal for ambíguo ou houver divergência doutrinária ou 
jurisprudencial quanto à classificação do ato processual recorrido e à forma de atacá-lo; ii) boa-fé; e 
iii) observância do prazo do recurso correto. 
 
Esse entendimento restou assim veiculado no Informativo n.º 574 de 2015: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE A RECURSO EM AÇÃO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
Pode ser conhecida a apelação que, sem má-fé e em prazo compatível com o previsto para o agravo 
de instrumento, foi interposta contra decisão que, em juízo prévio de admissibilidade em ação de 
improbidade administrativa, reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam de alguns dos réus. Na 
situação em análise, não há erro grosseiro, apto a afastar a aplicação do princípio da fungibilidade. 
Com efeito, não há, de modo específico e expresso, qualquer menção ao recurso cabível para a 
hipótese de rejeição da petição inicial da ação de improbidade administrativa em decorrência do 
exame das questões trazidas no contraditório preliminar (art. 17, §§ 8º e 9º, da Lei n. 8.429/1992); no 
entanto, quanto ao recebimento da inicial, a Lei é expressa ao afirmar que "caberá agravo de 
instrumento" (art. 17, § 10), o que reforça a inexistência de previsão expressa de recurso para o caso 
de rejeição inicial. Além disso, há na jurisprudência do STJ precedente no sentido de que, do ato que 
exclui determinado sujeito passivo da lide, prosseguindo o feito em relação aos demais, cabe apelação 
(REsp 678.645-PE, Segunda Turma, DJ 23/5/2005). Registre-se também que há na doutrina 
entendimento no sentido de que o recurso cabível para a hipótese seria a apelação. Considerando, 
ainda, a reforma processual implantada pela Lei n. 11.232/2005 - que introduziu alteração no 
conceito de decisão interlocutória- e que não se cuida de erro grosseiro e inescusável, é razoável a 
conclusão quanto à aplicação do princípio da fungibilidade. O STJ somente não admite "o princípio da 
fungibilidade recursal quando não houver dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto, 
quando o dispositivo legal não for ambíguo, quando não houver divergência doutrinária ou 
jurisprudencial quanto à classificação do ato processual recorrido e à forma de atacá-lo" (EDcl no 
AgRg na Rcl 1.450-PR, Corte Especial, DJ 29/8/2005). De mais a mais, os institutos processuais devem 
ser interpretados do modo mais favorável ao acesso à justiça. AgRg no REsp 1.305.905-DF, Rel. Min. 
Humberto Martins, julgado em 13/10/2015, DJe 18/12/2015. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 13 de Direito Processual Civil do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de 
agosto de 2013 (“Recursos: conceito, fundamentos, princípios, classificação, pressupostos intrínsecos e extrínsecos de 
admissibilidade, efeitos, juízo de mérito. Concessão de efeito suspensivo pelo Relator. Reexame necessário. Apelação. 
Agravo. Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso especial. Recurso extraordinário. Recurso 
repetitivo no STJ (Lei nº 11.672/2008). Repercussão geral no STF (Lei nº 11.418/2006). Ação rescisória. Nulidades.”). 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1305905
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Questão 49 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

Reconhecida a revelia, a presunção de veracidade quanto aos danos narrados na petição 
inicial não alcança a definição do quantum indenizatório indicado pelo autor.  

 

GABARITO: C 
JUSTIFICATIVA:  
 

A revelia permite ao juiz considerar verdadeiros os fatos relacionados à ocorrência de dano 
suportado pelo autor em razão da conduta do réu. O que deve ser considerado "verdadeiro" é a 
ocorrência do dano. Não se pode confundir a existência do dano com a sua correta quantificação 
feita pelo autor na petição inicial. O quantum é decorrência do dano, e seu valor deve corresponder 
ao prejuízo efetivamente sofrido pela parte lesada, a ser ressarcido pelo causador, não sendo 
permitido o enriquecimento sem causa. Diante disso, o STJ firmou o seguinte entendimento assim 
veiculado no Informativo n.º 574 de 2015: 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIMITES DOS EFEITOS DA REVELIA. 
Reconhecida a revelia, a presunção de veracidade quanto aos danos narrados na petição inicial não 
alcança a definição do quantum indenizatório indicado pelo autor. Como assentado na doutrina, a 
revelia não viola o processo justo, o devido processo legal, porque não significa a formação de um 
contraditório virtual ou presumido, muito menos a existência de uma confissão ficta. A própria 
existência da ação atesta a inconformação entre a pretensão do autor e a resistência do réu. Por isso, 
os efeitos da revelia não são absolutos, conduzindo à automática procedência dos pedidos. A revelia 
produz efeitos relativos, apenas autorizando o julgador, como destinatário do comando inserto no art. 
319 do CPC, a considerar verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Caberá ao juiz a análise conjunta 
das alegações e das provas produzidas (REsp 1.128.646-SP, Terceira Turma, DJe de 14/9/2011; e EDcl 
no Ag 1.344.460-DF, Quarta Turma, DJe de 21/8/2013). A par disso, a revelia permite ao juiz 
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considerar verdadeiros os fatos relacionados à ocorrência de dano suportado pelo autor em razão da 
conduta do réu. Assim, o que deve ser considerado "verdadeiro" é a ocorrência do dano. Importa 
destacar que não se pode confundir a existência do dano com a sua correta quantificação feita pelo 
autor na petição inicial. O quantum é decorrência do dano, e seu valor deve corresponder ao prejuízo 
efetivamente sofrido pela parte lesada, a ser ressarcido pelo causador, não sendo permitido o 
enriquecimento sem causa. Precedentes citados: AgRg no AREsp 450.729-MG, Quarta Turma, DJe de 
28/5/2014; e AgRg no REsp 1.414.864-PE, Segunda Turma, DJe de 11/2/2014. REsp 1.520.659-RJ, Rel. 
Min. Raul Araújo, julgado em 1º/10/2015, DJe 30/11/2015. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 10 de Direito Processual Civil do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de 
agosto de 2013 (“Petição inicial: conceito, requisitos. Pedidos: espécies, modificação, cumulação. Causa de pedir. 
Despacho liminar: objeto, natureza, de conteúdo positivo, de conteúdo negativo. Da citação. Da intimação. Da resposta 
do réu: contestação, exceções, reconvenção. Revelia. Direitos indisponíveis. Providências preliminares e julgamento 
conforme o estado do processo. Antecipação de tutela. Tutela específica.”). 

 

Questão 50 
(Formulada por Frederico Rios Paula, Procurador Federal) 
 

A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é impenhorável, exceto se dada 
pelos proprietários em garantia hipotecária para financiamento da atividade produtiva.  

 

GABARITO: E 
JUSTIFICATIVA:  
 

Para o STJ, o art. 5º, XXVI, da Constituição Federal (“XXVI - a pequena propriedade rural, assim 
definida em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de 
débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento”) revogou as determinações contidas na legislação ordinária, proibindo a penhora 
da pequena propriedade rural trabalhada pela família, a fim de garantir condições mínimas de 
sobrevivência e capacidade de produção ao pequeno agricultor. Esse entendimento restou assim 
veiculado no Informativo n.º 574 de 2015: 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1520659
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE DA PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. 
A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é impenhorável, ainda que dada pelos 
proprietários em garantia hipotecária para financiamento da atividade produtiva. Conforme 
exposto no REsp 262.641-RS (Quarta Turma, DJ 15/4/2002), o art. 5º, XXVI, da CF "revogou as 
determinações contidas na legislação ordinária, proibindo a penhora desse bem por sobradas razões, 
a fim de garantir condições mínimas de sobrevivência e capacidade de produção ao pequeno 
agricultor. Se não for assim, evidentemente o dispositivo constitucional não está sendo aplicado; e ele 
existe exatamente para essa finalidade". Ademais, convém esclarecer não ser relevante a alteração 
legislativa promovida pela Lei n. 11.382/2006, que substituiu a impenhorabilidade do imóvel rural de 
até um módulo (art. 649, X, do CPC, incluído pela Lei n. 7.513/1987) pela impenhorabilidade da 
"pequena propriedade rural, assim definida em lei" (art. 649, VIII, do CPC, com redação dada pela Lei 
n. 11.382/2006), haja vista que, em uma interpretação teleológica, fica clara a intenção do legislador 
de proteger a atividade agropecuária de subsistência do trabalhador rural e de sua família, a par do 
enquadramento do imóvel como pequena propriedade rural. Precedentes citados dos STJ: AgRg no 
REsp 261.350-RS, Terceira Turma, DJ 6/5/2002; e REsp 684.648-RS, Quarta Turma, DJe 21/10/2013. 
Precedente citado do STF: AI 184.198 AgR, Segunda Turma, DJ 4/4/1997. REsp 1.368.404-SP, Rel. 
Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 13/10/2015, DJe 23/11/2015. 
 

Ponto do edital: A questão aborda o tópico do ponto 16 de Direito Processual Civil do EDITAL Nº 4 – PGF, de 27 de 
agosto de 2013 (“Processo de execução: pressupostos e princípios informativos. Espécies de execução. Embargos à 
execução contra a Fazenda Pública. Penhora, arresto, sequestro e depósito. Busca e apreensão. Adjudicação. Alienação 
em hasta pública. Execução provisória. Embargos do devedor: natureza jurídica, cabimento e procedimento. Embargos 
de terceiro: natureza jurídica, legitimidade e procedimento. Execução fiscal. Da execução contra a fazenda pública.”). 
 
 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1368404

